
Terça-feira, 12 de dezembro de 2023 Ano 20 - Edição 3035@folhaextra www.folhaextra.com

Vereador baleado em Santana 
do Itararé passa bem, mas pode 
ser preso após deixar o hospital
José Devalmir dos Santos foi baleado por policiais 
militares durante uma confusão com o ex-genro

Três jogadores atingidos por raio 
fazem exames e um está na UTI
Fatalidade aconteceu na tarde do domingo em Santo 
Antônio da Platina e um atleta perdeu a vida

Abertas as 
inscrições para 
cursos do Senai 
em Jaguariaíva
Vagas são destinadas a 
maiores de idade em quatro 
áreas voltadas ao setor de 
produção de papel

Colisão entre caminhonete 
e viatura da PM deixa 

motorista em estado grave

Acidente na PR-092 deixa 
uma criança e três adultos 

feridos em Siqueira Campos

Homem briga 
com a esposa, 
dorme em uma 
árvore, sofre 
queda e vai parar 
no hospital

Situação aconteceu no 
município de Cornélio 
Procópio e mobilizou 
equipes da Polícia 
Militar, Corpo de 
Bombeiros e SAMU

Raking coloca 
UENP entre as 
universidades 
mais sustentáveis 
do mundo
Avaliações foram 
feitas por instituições 
da Indonésia e 
através de uma 
consultoria britânica

Foto: Portal Tá no Site

Governador 
inaugura 
Hospital de 
Cornélio 
Procópio
Unidade hospitalar 
vai beneficiar 
diretamente mais de 
230 mil pessoas de 
21 municípios da 18ª 
Regional de Saúde
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As universidades estaduais do Paraná 
desenvolvem uma série de iniciativas no 
campo da sustentabilidade que contribuem 
para os resultados alcançados nos rankings 
internacionais. As instituições contam com 
programas para a redução da emissão dos 
gases de efeito estufa, a partir da produ-
ção de energia renovável, do tratamento 
de resíduos orgânicos, da coleta seletiva 
e do incentivo à utilização de meios de 
transporte não poluentes.
Na UEM, os 70 cursos de graduação 
incluem sustentabilidade nos conteúdos 
de ensino, sendo Engenharia Ambiental e 
Tecnologia em Meio Ambiente específicos 
da área, além de um curso de mestrado no 
Programa de Pós-Graduação em Sustenta-
bilidade. A instituição também incentiva a 
gestão de resíduos, separação de materiais 
recicláveis, descarte correto de pilhas e 
baterias, tratamento de materiais orgâ-
nicos e destinação correta de produtos 
químicos.

O programa UEM Recicla promove orien-
tação para cidadãos e comunidade univer-
sitária sobre responsabilidade ambiental, 
como separação de resíduos, substituição 
de copos descartáveis e economia de papel 
em atividades administrativas. Atualmente, 
95% das instalações do câmpus-sede são 
equipadas com lâmpadas eficientes e as 
máquinas de ar-condicionado estão sendo 
substituídas pelo tipo inverter, uma tec-
nologia que reduz o consumo energético.
A UENP conta com uma assessoria de 
gestão de políticas de sustentabilidade 
vinculada à Pró-Reitoria de Planejamento 
e Avaliação. Um dos projetos, denominado 
UENP Sustentável, atua para reduzir o 
impacto ambiental e preservar os recursos 
naturais. Entre as ações propostas, estão o 
fim do uso de copos descartáveis e coleta 
seletiva solidária, que destina material 
coletado nos campus para cooperativas 
e associações de catadores de resíduos 
recicláveis.

AÇÕES

Raking coloca UENP entre as universidades 
mais sustentáveis do mundo

Avaliações foram feitas por instituições da Indonésia e através 
de uma consultoria britânica

O ensino superior do Paraná 
foi reconhecido nesta semana 
entre os mais sustentáveis 
do mundo em dois rankings 
internacionais. Os resultados 
do  UI GreenMetric World 
University Ranking 2023  e 
do QS Sustainability University 
Ranking 2024 destacam a Uni-
versidade Estadual de Maringá 
(UEM) em primeiro lugar no 
Estado no desenvolvimento de 
ações para a sustentabilidade 
ambiental e pesquisas relacio-
nadas ao tema. Os rankings 
também destacam as univer-
sidades estaduais do Norte do 
Paraná (UENP) e de Londrina 
(UEL), respectivamente.
Promovido pela Universidade 
da Indonésia (UI), o Green-
Metric 2023 foi divulgado na 
28ª Conferência das Nações 
Unidas sobre Mudanças Climá-
ticas (COP28), que acontece até 
esta terça-feira (12), em Dubai, 
nos Emirados Árabes Unidos. 
Essa avaliação universitária 
considera 39 indicadores e seis 
critérios: ambiente e infraes-
trutura, energia e mudanças 
climáticas, resíduos, água, 
transporte e educação.
A UEM e a UENP figuram em 
16º e 30º lugar nacional do 
ranking entre 43 universidades 
do Brasil avaliadas. No mundo, 
as duas estaduais paranaenses 
estão nas posições 499 e 762, 
entre 1.183 instituições de 85 
países.
A Quacquarelli Symonds (QS), 
consultoria britânica especiali-
zada em análises universitárias 
mundiais, é a responsável 
pelo QS Sustainability 2024. 
Esse levantamento avalia o 
desempenho institucional em 
três grupos de indicadores: 
impacto ambiental, impacto 

Agência Estadual de Notícias
Norte Pioneiro

social e governança. Os crité-
rios consideram empregabili-
dade de estudantes, igualdade 
social e de gênero, trans-
ferência de conhecimento, 
inserção de temas sobre 
sustentabilidade no ensino, 
comprometimento ambiental 
da instituição e pesquisas no 
campo da sustentabilidade.
Nessa classificação, que está 
na segunda edição, o Paraná é 
segundo estado com o ensino 
superior mais sustentável do 
Brasil, atrás somente de São 
Paulo e empatado com Minas 
Gerais. A UEM e a UEL apare-
cem em 13º e 17º lugar nacional 
das 34 universidades brasi-
leiras avaliadas. Na América 
Latina, as instituições figuram 
como 36ª e 43ª mais bem ava-
liadas entre 101 universidades. 
No mundo, as duas instituições 
ligadas ao Governo do Paraná 
estão nas faixas 801-820 e 
961-980 num grupo de 1.403 
universidades.
Entre 2020 e 2023, pesquisado-
res da UEM publicaram 2.520 
artigos científicos relacionados 
à sustentabilidade, resultado 
que contribui diretamente 
para elevar a vantagem da 
estadual paranaense perante 
outras universidades públicas 
e privadas de todo o Brasil.
O reitor da UEM, professor 
Leandro Vanalli, destaca o 
papel das universidades na 
promoção da sustentabili-
dade. “A conscientização sobre 
a importância da sustenta-
bilidade no meio acadêmico 
é essencial, pois quando as 
pessoas compreendem a 
importância de proteger o 
meio ambiente se tornam 
mais propensas às mudanças 
de comportamento”, afirma. 
“Esse reconhecimento nos ran-
kings internacionais reflete o 
compromisso institucional da 
UEM com medidas e práticas 
de sustentabilidade que con-
tribuem para a preservação 
ambiental e para um futuro 
mais sustentável para todos”.

Leia também no site
folhaextra.com

Um dos projetos, denominado UENP Sustentável, atua para 
reduzir o impacto ambiental e preservar os recursos naturais 

Foto: Divulgação.
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A unidade vai atender diretamente 
os municípios da 18ª Regional de 
Saúde. São eles: Abatiá, Andirá, 
Bandeirantes, Congonhinhas, Cor-
nélio Procópio, Itambaracá, Leópo-
lis, Nova América da Colina, Nova 
Fátima, Nova Santa Bárbara, Rancho 
Alegre, Ribeirão do Pinhal, Santa 
Amélia, Santa Cecília do Pavão, Santa 
Mariana, Santo Antônio do Paraíso, 
São Jerônimo da Serra, São Sebastião 
da Amoreira, Sapopema, Sertaneja 
e Uraí.
Indiretamente, no entanto, a melho-
ria na oferta de saúde da região vai 
impactar também o atendimento 
dos moradores das 17ª e 19ª regio-
nais, que abrange 43 municípios 

e uma população de mais de 1,3 
milhão de pessoas.
“Esta unidade vai ajudar a desafogar 
os atendimentos de toda a região. 
Até hoje, por exemplo, muitas cirur-
gias de vesícula ou de hérnia de 
pacientes aqui da região precisaram 
ser feitas em Curitiba ou Região 
Metropolitana. Agora estes pacien-
tes podem resolver estas questões 
aqui, perto de suas casas”, afirmou 
Beto Preto.
De acordo com o prefeito de Cornélio 
Procópio, Amin José Hannouche, o 
hospital era uma demanda antiga 
dos moradores da cidade. “É um 
sonho que começou há mais de dez 
anos, que foi construído a muitas 

mãos, e hoje se torna realidade. O 
Governo do Estado foi muito sensí-
vel em investir neste hospital para 
se tornar uma referência na região, 
podendo atender toda demanda de 
procedimentos de baixa e média 
complexidade de Cornélio Procópio”, 
afirmou.
O hospital vai realizar atendimen-
tos ambulatoriais e hospitalares de 
média complexidade, inicialmente 
focando em ortopedia, cirurgia geral, 
cirurgia vascular e urologia.
A gestão ficará a cargo da Santa Casa 
de Misericórdia de São Bernardo do 
Campo (SP), que venceu a concor-
rência para administrar a unidade. 
“Já estamos com 80 profissionais 

contratados para iniciar este aten-
dimento, dando prioridade para as 
cirurgias eletivas”, afirmou o dire-
tor-superintendente da empresa 
gestora do hospital, Edson Aguiar 
Júnior.
Os atendimentos vão acontecer 
principalmente via Sistema Único 
de Saúde (SUS), com remuneração 
tripartite, ou seja, recebendo verbas 
dos governos municipal, estadual e 
federal. A regulação dos atendimen-
tos nas especialidades de ortopedia, 
cirurgia geral, urologia e vascular 
periférico será feita via central de 
leitos da Secretaria Estadual da 
Saúde (Sesa).

REFERÊNCIA REGIONAL

Após investimento de R$ 16,4 milhões, governador 
inaugura Hospital de Cornélio Procópio

Unidade hospitalar vai beneficiar diretamente mais de 230 mil 
pessoas de 21 municípios da 18ª Regional de Saúde

O governador Carlos Massa 
Ratinho Junior inaugurou 
nesta sexta-feira (8) o Hospital 
Regional de Cornélio Procópio, 
na região Norte do Paraná. A 
unidade hospitalar, que deve 
atender diretamente 230 mil 
pessoas de 21 municípios 
da região, recebeu R$ 16,4 
milhões do Governo do Estado 
para aquisição de equipamen-
tos e aparelhos hospitalares.
Além dos investimentos na 
estruturação do hospital, o 
Governo do Estado vai repas-
sar mensalmente R$ 800 mil 
para custeio da unidade, que 
começa a atender os primeiros 
pacientes para triagem já na 
próxima semana.
Segundo o governador Rati-
nho Junior, a inauguração do 
hospital reafirma o compro-
misso da gestão estadual em 
descentralizar o atendimento 
e os equipamentos de saúde 
do Paraná.
“Esse é mais um hospital entre-
gue aos paranaenses para 
fortalecer a saúde regional. 
Queremos aproximar o aten-
dimento da população, para 
que ninguém mais precise 
viajar longas distâncias para 
fazer uma consulta ou uma 
cirurgia. Investimos mais de R$ 
16 milhões em equipamentos 

para que esta unidade tenha à 
disposição tudo que há de mais 
moderno no atendimento aos 
pacientes do Norte Pioneiro”, 
afirmou.
A construção do hospital, que 
ocupa uma área de 6,7 mil 
metros quadrados, foi reali-
zada por meio de um convênio 
com a prefeitura e o governo 
federal, que repassou R$ 12 
milhões ao município para a 
obra. A unidade conta com 
118 leitos, sendo 87 deles de 
internação e 31 leitos de apoio, 
divididos entre UTI adulto, 
Unidade de Internação Pediá-
trica, Centro Cirúrgico e Pronto 
Atendimento.
“Além desta estrutura que 
está instalada, já estamos 
trabalhando para uma amplia-
ção futura de mais 30 leitos. 
O nosso compromisso é ter 
hospitais regionais de grande 
porte para atender a popula-
ção de todo o Estado”, disse o 
governador.
A inauguração se soma a um 
grande pacote de investimen-
tos em saúde que vem sendo 
feito feitos pelo Governo do 
Estado. Na quarta-feira (6), 
o  governador Ratinho Junior 
anunciou um repasse de cerca 
de R$ 1 bilhão para compra de 
ambulâncias, veículos, equipa-
mentos e novas unidades de 
saúde para diversos municí-
pios do Estado.

Agência Estadual de Notícias
Norte Pioneiro

Leia também no site
folhaextra.com

Governador, secretário de Estado da Saúde e demais 
autoridades políticas da região participaram da inauguração 

do Hospital Regional de Cornélio Procópio Foto: Divulgação.



NA CAPITAL
O presidente Luiz Inácio Lula da Silva (PT) e o 
ex-presidente Jair Bolsonaro (PL) estarão em 
Curitiba nesta semana. Lula vai participar na 
quinta-feira (14) da assinatura de contratos 
do programa Itaipu Mais que Energia. Já 
Bolsonaro vai receber, na sexta-feira (15), 
o título de cidadão honorário do Paraná na 
Assembleia Legislativa (Alep). Antes, parti-
cipará de um evento de seu partido, o PL.

NOVA UNIDADE
A Copacol inaugurou uma moderna Unidade 
de Insumos em Barracão, no Sudoeste do 
Paraná. Essa iniciativa reforça a oferta de 
produtos com eficiência comprovada pelo 
Centro de Pesquisa Agrícola (CPA) e propor-
ciona assistência técnica contínua, safra após 
safra. A nova Unidade de Insumos vai permitir 
um atendimento próximo aos cooperados.
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Conhecimento é  
aliado no retorno  
ao convívio social

O retorno à sociedade de uma pessoa que 
passou pelo sistema carcerário nem sempre é 
fácil. Além do preconceito que cerca essa questão, 
existem dificuldades práticas, como a volta ao 
mercado de trabalho. Nesse sentido, é fundamental 
criar oportunidades diferentes, para estas pessoas 
encontrem outro caminho na vida.

No último dia 27 de novembro, o SENAR-PR firmou 
um convênio com o Departamento de Polícia Penal do 
Estado do Paraná (Deppen) para levar cursos do seu 
catálogo a pessoas privadas de liberdade, detidas em 
uma das unidades prisionais do Estado. O objetivo é 
contribuir com a reinserção deste público na sociedade 
por meio da qualificação profissional.

O convênio passa a valer em janeiro de 2024, a 
meta é oferecer 5 mil vagas para cursos do SENAR-PR 
em presídios, cadeias e Unidades de Progressão (UP) do 
Paraná ao longo de cinco anos. A ideia é que os cursos 
ofertados sejam escolhidos conforme a vocação produtiva 
de cada região onde as unidades penais se encontram.

Hoje existem 36 mil presos em todo o sistema 
penitenciário do Paraná, muitos deles com perfil 
para receber os cursos do SENAR-PR. Segundo 
o presidente do Sistema FAEP/SENAR-PR, Ágide 
Meneguette, no passado, a instituição atendeu 
diversos estabelecimentos penitenciários, obtendo 
excelentes resultados e contribuindo para reinserir 
esse público na sociedade.

sistemafaep.org.br

Três jogadores atingidos por raio 
fazem exames e um está na UTI
Fatalidade aconteceu na tarde do domingo em Santo 

Antônio da Platina e um atleta perdeu a vida

Um raio que atingiu o 
Estádio Municipal José 
Eleutério da Silva, em 
Santo Antônio da Platina, 
no Norte Pioneiro, matou 
um jogador e deixou 
outros quatro feridos na 
tarde do domingo (10) 
durante partida válida pela 
Copa Regional de Futebol 
Amador. 
De acordo com as informa-
ções apuradas pela repor-
tagem da Folha, durante o 
jogo entre as equipes de 
Japira e Santo Antônio da 
Platina, uma descarga elé-
trica caiu sobre o campo 
e acabou atingindo cinco 
atletas da equipe de Japira. 
Os jovens foram iden-
tificados como Pedro, 
Caique, Bruno, Alex e Caio, 
e tinham idades entre 
15 e 21 anos. Eles foram 
socorridos e encaminha-
dos ao Pronto Socorro de 
Santo Antônio da Platina 
para receber atendimento 
médico. 
Infelizmente, algumas 
horas após o incidente o 

Jovem Caio, de 21 anos, 
não resistiu aos ferimen-
tos e veio a óbito. Já 
Pedro, Bruno e Alex, per-
manecem internados e, 
nesta segunda-feira (11), 
passaram por uma bateria 
de exames e a expectativa 
é de que recebam alta 
médica assim que os resul-
tados sejam divulgados. 

Já o jovem Caique segue 
internado na UTI (Unidade 
de Terapia Intensiva) do 
Hospital Regional de Santo 
Antônio da Platina. Seu 
quadro clínico não foi 
divulgado. 
Ainda de acordo com as 
informações divulgadas 
pelo secretário de Espor-
tes de Japira, João Gabriel, 

a chegada do corpo de 
Caio no município é pre-
vista para as 16h00 e o 
velório será realizado no 
Centro Social de Japira. 
Ainda de acordo com o 
secretário, a prefeitura 
segue prestando todo 
o apoio as famílias dos 
jovens envolvidos nesta 
fatalidade. 

Da Redação
Santo Antônio da Platina

Vítimas disputavam uma partida da Copa Regional 
de Futebol Amador Foto: Portal Tá no Site.

Leia também no site
folhaextra.com

A prefeitura municipal 
de Jaguariaíva, por meio 
da secretaria de Desen-
volvimento Econômico 
e Agropecuária, firmou 
uma parceria junto ao 
Senai (Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial), 
está com vagas abertas 
para cursos profissionali-
zantes em quatro áreas do 
setor de produção. 
De acordo com as infor-
mações divulgadas pela 
prefeitura, as vagas são 
para cursos nas áreas de 
desagregação e depu-

ração de matéria-prima 
para fabricação de papel, 
preparado da madeira 
para polpação, polpação 
Kraft e refinação de fibra 
celulósica para fabricação 
de papel. Todos os cursos 

têm carga horária de 40 
horas. 
As inscrições estão aber-
tas e os interessados 
em realizar a matrícula 
devem procurar a Agên-
cia do Trabalhador. Para 

maiores informações, 
também podem entrar 
em contato através do 
telefone/Whatsapp (43) 
3535-9362. O início das 
aulas acontece nos dias 14 
e 21 de dezembro. 

Abertas as inscrições para cursos 
do Senai em Jaguariaíva

Vagas são destinadas a maiores de idade em quatro 
áreas voltadas ao setor de produção de papel

Da Redação
Jaguariaíva
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Homem briga com a esposa, 
dorme em uma árvore, sofre 
queda e vai parar no hospital
Situação aconteceu no município de Cornélio 
Procópio e mobilizou equipes da Polícia Militar, 
Corpo de Bombeiros e SAMU

Um homem ficou ferido após 
dormir em cima de uma árvore 
e sofrer uma queda. A ocor-
rência foi registrada na noite 
do domingo (10) em Cornélio 
Procópio, no Norte Pioneiro, 
e a vítima foi encaminhado ao 
hospital. 
De acordo com as informações 
divulgadas pela equipe da 
Polícia Militar, por volta das 
20h00 os policiais receberam 
um chamado para prestar 
atendimento a uma ocorrên-

cia registrada na Travessa 
Presidente Kennedy onde um 
homem havia subido em uma 
árvore de altura considerável 
e não desceu mais. Diante do 
chamado, os policiais foram 
ao endereço informado para 
averiguar a situação. 
Chegando ao local, uma mulher 
passou a relatar para equipe 
que teve uma discussão com 
o marido e o homem resolveu 
subir em uma árvore de grande 
porte. Os policiais tentaram 
contato com o homem, mas 
aparentemente ele estava 
dormindo. Com isso, foi acio-

nada a equipe do Corpo de 
Bombeiros que esteve no local 
para prestar apoio ao atendi-
mento da ocorrência. Quando 
os socorristas se posicionavam 
para subir na árvore, o homem 
começou a descer, mas acabou 
sofrendo uma queda de uma 
altura de cerca de três metros. 
Frente aos fatos, o homem 
foi socorrido pela equipe do 
SAMU (Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência) e encami-
nhado ao Pronto Socorro da 
Santa Casa de Cornélio Procó-
pio para receber atendimento 
médico.

Da Redação
Cornélio Procópio

Colisão entre caminhonete e viatura da 
PM deixa motorista em estado grave
Acidente aconteceu na PR-855 no trecho da rodovia 
que passa pelo município de Bandeirantes

Leia também no site
folhaextra.com

Um grave acidente de trânsito 
envolvendo uma caminho-
nete e uma viatura da PM 
registrado na tarde da última 
sexta-feira (08) deixou um 
motorista em estado grave 
na rodovia PR-855 em Ban-
deirantes, no Norte Pioneiro. 
De acordo com as informa-

ções divulgadas pela equipe 
da Polícia Rodoviária Estadual, 
a viatura da Polícia Militar 
trafegava pela rodovia sentido 
a Santa Mariana quando o 
condutor acabou sendo sur-
preendido por uma pick-up 
VW/Saveiro que atravessava 
a rodovia. Com isso, não foi 
possível frear a tempo e evitar 
a colisão. 
Com a violência do impacto, 
um homem de 63 anos que 
conduzia a Saveiro teve feri-

mentos considerados graves. 
Ele foi socorrido pela equipe 
do Corpo de Bombeiros sendo 
encaminhado ao Pronto 
Socorro da Santa Casa de 
Bandeirantes para receber 
atendimento médico. Os dois 
policiais que estavam na via-
tura tiveram ferimentos leves 
e também foram encaminha-
dos ao hospital. 
As causas e circunstâncias do 
acidente devem ser investi-
gadas.

Da Redação
Bandeirantes

Acidente na PR-092 deixa uma 
criança e três adultos feridos

Um acidente de trânsito envol-
vendo uma carreta e um auto-
móvel deixou quatro pessoas 
feridas, entre elas uma criança. 
A situação foi registrada na 
tarde do domingo (10) na rodo-
via PR-092 no trecho que passa 
pelo município de Siqueira 
Campos, no Norte Pioneiro. 
De acordo com as informações 
divulgadas pela equipe da 
Polícia Rodoviária Estadual, o 
acidente aconteceu na tarde do 
domingo e envolveu um auto-
móvel GM/Celta com placas de 
Siqueira Campos e uma carreta 

com placas de Lençóis Paulista. 
A batida foi do tipo lateral e o 
veículo foi parar as margens 
da rodovia. 
Com o impacto, uma criança de 
sete anos de idade e outros três 
adultos que estavam no Celta 
tiveram ferimentos leves. Eles 
foram socorridos pela equipe 
do SAMU (Serviço de Atendi-
mento Móvel de Urgência) e 
foram encaminhados a Santa 
Casa de Siqueira Campos para 
passar por avaliação médica. Já 
o motorista do caminhão não 
se feriu. 
A equipe da PRE esteve no 
local prestando atendimento 
a ocorrência e orientando o 
trânsito.

Da Redação
Siqueira Campos

Colisão envolveu um automóvel 
e uma carreta e vítimas foram 
encaminhadas a Santa Casa
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JUNDIAÍ DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAI DO 
SUL – PR

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LI-
CITAÇÃO Nº 31/2023

Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada 
através da Portaria nº. 105/2023, que declarou 
dispensável a licitação para contratação de em-
presa especializada para prestação de serviços de 
propaganda em mídia (rádio) para divulgação de 
diversas campanhas e ações, com a entrega do 
original para futuras divulgações, com fundamento 
no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93.
A cotação do menor valor para contratação do 
objeto totalizou R$16.000,00 (dezesseis mil reais), 
em favor da empresa Rádio Difusora Platinense 
LTDA.
Verifica-se que o presente procedimento encon-
tra-se devidamente instruído com os requisitos 
previstos no art. 26 da Lei 8.666/93.
Publique-se.

Jundiaí do Sul – PR, 07 de dezembro de 2023.

Eclair Rauen
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO 
SUL-PR

EXTRATO DE CONTRATO N. 154/2023 – DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO N. 29/2023

PARTES: Município de Jundiaí do Sul e DINÂMICA 
ECOBANHEIROS.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24, inciso II da 
Lei 8.666/93.
OBJETO: contratação de empresa para locação 
de cabine sanitária para a “Festa da Virada”.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

ÓRGÃO
CONTA – 

PROGRAMÁTICA 
FUNCIONAL

NATUREZA DA 
DESPESA FONTE

MANUTENÇÃO 
DO 
DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

00440-
05.001.04.122.0010.2010. 33.90.39.16.00 0-0-000

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$4.200,00 (quatro mil e duzentos reais)
FISCAL DO CONTRATO: Jocimar Aparecida de 
Souza

Jundiaí do Sul- PR, 30 de novembro de 2023.

Eclair Rauen 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO 
SUL-PR

EXTRATO DE CONTRATO N. 168/2023 – DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO N. 30/2023

PARTES: Município de Jundiaí do Sul e PRODU-
TORA VERSÁTIL.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24, inciso II da 
Lei 8.666/93.
OBJETO: contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de criação, roteirização, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAI DO SUL 
– PR

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO Nº 28/2023
Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada 
através da Portaria nº. 105/2023, que declarou 
dispensável a licitação para Aquisição de brinquedo 
lança bolhas de sabão para serem entregues no 
dia da chegada do Papai Noel, com fundamento 
no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93.
A contratação do objeto totalizou R$ 5.040,00 (cinco 
mil e quarenta reais), em favor da empresa Roseli 
da Silva Inácio Bazar.
Verifica-se que o presente procedimento encon-
tra-se devidamente instruído com os requisitos 
previstos no art. 26 da Lei 8.666/93.
Publique-se.
Jundiaí do Sul – PR, 08 de dezembro de 2023.

Eclair Rauen
Prefeito Municipal

produção, pós-produção, edição final e divulgação 
de vídeo institucional, com a entrega do original 
para futuras divulgações.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

ÓRGÃO CONTA – PROGRAMÁTICA 
FUNCIONAL

NATUREZA DA 
DESPESA FONTE

ATIVIDADE LC Nº 
195/2022 - ART. 5º 
- AUDIOVISUAL - LEI 
PAULO GUSTAVO

02151-
10.001.13.392.0023.2151 33.90.39.59.00 0-0-790

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$8.500,00 (oito mil e quinhentos reais)
FISCAL DO CONTRATO: João Pedro Soares de 
Arruda dos Reis

Jundiaí do Sul- PR, 29 de novembro de 2023.

Eclair Rauen 
Prefeito Municipal

SALTO DO ITARARÉ

SALTO DO ITARARÉ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 61-2023

Encontra-se aberto, na Prefeitura Municipal de Salto 
do Itararé, Estado do Paraná, o PREGÃO ELETRÔ-
NICO N° 61-2023, do tipo MENOR PREÇO, que 
trata de REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS, conforme especificado no 
anexo I do edital. O credenciamento das propostas 
pelos representantes das empresas interessadas 
terá início do dia 13/12/2023, a partir das 09h00min, 
até o dia 26/12/2023, às 08h00min, no site da BLL. 
A sessão pública terá início no dia 26/12/2023, a 
partir das 09h00min. O edital em inteiro teor estará 
à disposição dos interessados para ser retirado, no 
portal da transparência http://www.saltodoitarare.
pr.gov.br/Portal, por e-mail licitacao@saltodoitarare.
pr.gov.br, ou pessoalmente, na Prefeitura Municipal, 
de segunda a sexta-feira das 08h00min às 12h00min 
e das 13h00min às 17h00min, na Rua Eduardo 
Bertoni Junior, 471, Centro, Município de Salto do 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO ITA-
RARÉ/PR
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
67-2023.
Do Objeto: AQUISIÇÃO DE DOCES E BALAS 
PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS CRIANÇAS PELA AS-
SISTÊNCIA SOCIAL.
Do(s) Contratado(s): MARILENE DE PAULA LEAL 
- EPP, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n° 
10.335.431/0001-62.
Do Valor: A presente contratação importa o valor 
total de R$3.674,93 (três mil, seiscentos e setenta 
e quatro reais e noventa e três centavos).
Da Dotação Orçamentária: A despesa decorrente 
desta contratação correrá sob a seguinte dotação 
orçamentária: 02.01.04.122.0002.2.002 - Manu-
tenção da Administração Pública.
Da Justificativa: Trata-se de contratação que não 
ultrapassa o valor estipulado legalmente.
Do Fundamento Legal: Art. 24, inciso II, da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores.

RATIFICAÇÃO
Em vista das justificativas e fundamentações retro 
relatadas, aprovo a realização da despesa, inde-
pendente de licitação.

Salto do Itararé/PR, 28 de novembro de 2023.
PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO ITA-
RARÉ/PR
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
68-2023.
Do Objeto: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS.
Do(s) Contratado(s): ELIANE PEREIRA DA SILVA 
AZEVEDO SUPERMERCADO LTDA, Pessoa Jurí-
dica inscrita no CNPJ sob o n° 25.142.034/0002-22.
Do Valor: A presente contratação importa o valor 
total de R$79.135,00 (setenta e nove mil e cento 
e trinta e cinco reais).
Da Dotação Orçamentária: A despesa decorrente 
desta contratação correrá sob a seguinte dotação 
orçamentária: 02.01.04.122.0002.2.002 - Manu-
tenção da Administração Pública.
Do Fundamento Legal: Art. 75, inciso III, “a”, da 
Lei Federal nº 14.133/21.

RATIFICAÇÃO
Em vista das justificativas e fundamentações retro 
relatadas, aprovo a realização da despesa, inde-
pendente de licitação.

Salto do Itararé/PR, 01 de dezembro de 2023.

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Itararé. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
no endereço acima ou telefone (43) 3579-1607.
Salto do Itararé/PR, 07 de dezembro de 2023.

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 161-2022. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 68-2022. 

 

O Prefeito Municipal de Salto do Itararé, Sr. Paulo Sergio Fragoso da 
Silva, usando a competência estatuída no art. 7º, inciso I do Decreto 004/2009, torna 
público que se acha aberta, nesta unidade, licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 68-2022, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, objeto 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE KITS DE MATERIAL 
ESCOLAR, conforme especificações do Anexo I, Memorial Descritivo do Edital de 
Licitação, que será regida pela Lei federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal n.º 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis 
à espécie. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento 
convocatório e anexo, que dele fazem parte integrante. 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão 
recebidos no endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do 
Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do 
certame. 

A sessão de processamento do Pregão será realizada na sala de 
Reuniões do Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal, à Rua 
Eduardo Bertoni Junior, n.º 471, Centro, Salto do Itararé/PR, o qual será realizado o 
credenciamento dos interessados bem como o prosseguimento do certame no dia 20 de 

dezembro de 2022, às 09h00min, que será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da 
Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe. 

Se nos dias previstos para as sessões de abertura não houver 
expediente, ou se este se encerrar antes do horário normal, os envelopes serão recebidos 
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e abertos no primeiro dia útil de funcionamento que lhe seguir, obedecendo aos mesmos 

horários e local estabelecido no Edital. 

l. DO OBJETO. 

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE KITS DE MATERIAL 
ESCOLAR, para atender as necessidades dos setores do Município, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência, Anexo I, do edital. 

2. DA PARTICIPAÇÃO. 

2.1 Poderão participar deste certame todos os interessados do ramo de atividade 
pertinente ao objeto do Edital. 

2.2 Empresas que não estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, 
liquidação ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar no âmbito Federal, 
Estadual ou Municipal, conforme previsão no Art. 87, inciso IV, da Lei nº 8.666/93 e nas 
respectivas entidades da administração indireta, ou que tenham sido suspensas de 
participar de licitação e impedidas de contratar com o Município de Salto do Itararé, 
Estado do Paraná. 

2.3 Empresas não reunidas em consórcio e sejam controladas, coligadas ou 
subsidiadas entre si; 

2.4 Somente serão aceitas as propostas cujos preços estejam com no máximo 02 
(duas) casas decimais após a vírgula. 

2.5 A participação neste certame implica na aceitação de todas as condições 
estabelecidas neste instrumento convocatório. As licitantes arcarão com todos os custos 
decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas. 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

3.1 Para o credenciamento DEVERÃO SER APRESENTADOS FORA DOS 
ENVELOPES os seguintes documentos: 

3.1.1 Tratando-se de representante legal: Estatuto Social ou 
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e abertos no primeiro dia útil de funcionamento que lhe seguir, obedecendo aos mesmos 

horários e local estabelecido no Edital. 

l. DO OBJETO. 

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE KITS DE MATERIAL 
ESCOLAR, para atender as necessidades dos setores do Município, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência, Anexo I, do edital. 

2. DA PARTICIPAÇÃO. 

2.1 Poderão participar deste certame todos os interessados do ramo de atividade 
pertinente ao objeto do Edital. 

2.2 Empresas que não estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, 
liquidação ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar no âmbito Federal, 
Estadual ou Municipal, conforme previsão no Art. 87, inciso IV, da Lei nº 8.666/93 e nas 
respectivas entidades da administração indireta, ou que tenham sido suspensas de 
participar de licitação e impedidas de contratar com o Município de Salto do Itararé, 
Estado do Paraná. 

2.3 Empresas não reunidas em consórcio e sejam controladas, coligadas ou 
subsidiadas entre si; 

2.4 Somente serão aceitas as propostas cujos preços estejam com no máximo 02 
(duas) casas decimais após a vírgula. 

2.5 A participação neste certame implica na aceitação de todas as condições 
estabelecidas neste instrumento convocatório. As licitantes arcarão com todos os custos 
decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas. 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

3.1 Para o credenciamento DEVERÃO SER APRESENTADOS FORA DOS 
ENVELOPES os seguintes documentos: 

3.1.1 Tratando-se de representante legal: Estatuto Social ou 
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Requerimento de Empresário, Certificado de Micro Empreendedor 
Individual, Contrato Social ou última alteração consolidada ou outro 
instrumento de registro comercial, dentre os documentos mencionados no 
item 6.1.1, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura (cópias autenticadas ou apresentar originais 
para conferência); 

3.1.2 Tratando-se de procurador: Termo de Credenciamento 
(conforme modelo do Anexo III) ou Procuração por Instrumento Público ou 
Particular (este com firma reconhecida), da qual constem poderes 
específicos para formular lances, negociar preços, interpor recursos e 
desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados 
na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga (cópias 

autenticadas ou apresentar originais para conferência). 

3.2 O representante legal e/ou procurador deverão apresentar cópia autenticada de 
documento oficial de identificação que contenha foto. (Ex. Carteira de Identidade, 

Carteira Nacional de Habilitação, etc.). 

3.3 Alvará de Funcionamento; 

3.4 Será admitido apenas 01 (um) representante para cada Proponente credenciada, 
sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

3.5 A ausência do Credenciado, em qualquer momento da Sessão Pública de 
Processamento do Pregão Presencial, importará na imediata exclusão da Proponente 

por ele representada, salvo autorização do Pregoeiro. 

3.6 A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de quaisquer dos 
documentos de credenciamento, impedirá a participação da Proponente no presente 

certame. 

3.7 O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro 
devidamente credenciado. 
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3.8 A proponente para valer-se da Lei Complementar nº 123/2006 da Micro Empresa 
e Empresa de Pequeno Porte, deve apresentar Declaração de Enquadramento no 
Regime de Micro Empresa ou de Pequeno Porte (se enquadrado), assinada por seu 
representante legal (Anexo VI); e declaração da Junta Comercial ou Cartório de 
Registro Civil que comprove essa situação e deverá estar FORA DOS ENVELOPES 
N° 01 E N° 02. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

4.1 A Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação de acordo com 
modelo estabelecido no Anexo IV do Edital DEVERÁ SER APRESENTADA FORA 
DOS ENVELOPES Nº 01 E Nº 02. 

4.2 A não entrega da Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de 
Habilitação exigida no subitem 4.1 deste Edital implicará o não-recebimento, por parte 
do Pregoeiro, dos envelopes contendo a documentação da Proposta de Preço e de 
Habilitação e, portanto, a não-aceitação da Proponente no certame licitatório. 

4.3 A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados, 
separadamente, em 02 (dois) envelopes fechados e inviolados, contendo em sua parte 
externa, além do nome da Proponente, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 68-2022 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 

CNPJ/MF DA PROPONENTE 

ENDEREÇO DA PROPONENTE 

TELEFONE DA PROPONENTE 

EMAIL DA PROPONENTE 
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Requerimento de Empresário, Certificado de Micro Empreendedor 
Individual, Contrato Social ou última alteração consolidada ou outro 
instrumento de registro comercial, dentre os documentos mencionados no 
item 6.1.1, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura (cópias autenticadas ou apresentar originais 
para conferência); 

3.1.2 Tratando-se de procurador: Termo de Credenciamento 
(conforme modelo do Anexo III) ou Procuração por Instrumento Público ou 
Particular (este com firma reconhecida), da qual constem poderes 
específicos para formular lances, negociar preços, interpor recursos e 
desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados 
na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga (cópias 

autenticadas ou apresentar originais para conferência). 

3.2 O representante legal e/ou procurador deverão apresentar cópia autenticada de 
documento oficial de identificação que contenha foto. (Ex. Carteira de Identidade, 

Carteira Nacional de Habilitação, etc.). 

3.3 Alvará de Funcionamento; 

3.4 Será admitido apenas 01 (um) representante para cada Proponente credenciada, 
sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

3.5 A ausência do Credenciado, em qualquer momento da Sessão Pública de 
Processamento do Pregão Presencial, importará na imediata exclusão da Proponente 

por ele representada, salvo autorização do Pregoeiro. 

3.6 A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de quaisquer dos 
documentos de credenciamento, impedirá a participação da Proponente no presente 

certame. 

3.7 O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro 
devidamente credenciado. 
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DATA 

 

ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 68-2022 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 

CNPJ/MF DA PROPONENTE 

ENDEREÇO DA PROPONENTE 

TELEFONE DA PROPONENTE 

EMAIL DA PROPONENTE 

DATA 

4.4 A Proposta de Preços deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e 
redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, 
com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou 
entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da Proponente ou pelo 

procurador, juntando-se a procuração. 

4.5 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame 
licitatório, apresentado em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos 
respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor 
juramentado. 

4.6 Os Documentos de Credenciamento e Habilitação deverão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia 
acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe 
de Apoio. 

4.7 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas magnéticas ou 
filmes, admitindo-se fotos gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma 

 
 

 

 

 

 
Rua Eduardo Bertoni Junior, 471, Centro, Salto do Itararé, Estado do Paraná, CEP: 84.945-000. 

Fone/Fax: (43) 3579-1607. E-mail: sitararelicitacao@hotmail.com. 

5 
MUNICIPIO DE SALTO DO ITARARÉ 
Paço Municipal “Prefeito José Odair” 

CNPJ. 76.920.834/0001-87 
Rua Eduardo Bertoni Junior, 471 – Fone/Fax (43) 3579 1607 CEP 84945-000 

Salto do Itararé – Estado do Paraná 

 
DATA 

 

ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 68-2022 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 

CNPJ/MF DA PROPONENTE 

ENDEREÇO DA PROPONENTE 

TELEFONE DA PROPONENTE 

EMAIL DA PROPONENTE 

DATA 

4.4 A Proposta de Preços deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e 
redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, 
com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou 
entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da Proponente ou pelo 

procurador, juntando-se a procuração. 

4.5 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame 
licitatório, apresentado em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos 
respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor 
juramentado. 

4.6 Os Documentos de Credenciamento e Habilitação deverão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia 
acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe 
de Apoio. 

4.7 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas magnéticas ou 
filmes, admitindo-se fotos gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma 

 
 

 

 

 

 
Rua Eduardo Bertoni Junior, 471, Centro, Salto do Itararé, Estado do Paraná, CEP: 84.945-000. 

Fone/Fax: (43) 3579-1607. E-mail: sitararelicitacao@hotmail.com. 

6 
MUNICIPIO DE SALTO DO ITARARÉ 
Paço Municipal “Prefeito José Odair” 

CNPJ. 76.920.834/0001-87 
Rua Eduardo Bertoni Junior, 471 – Fone/Fax (43) 3579 1607 CEP 84945-000 

Salto do Itararé – Estado do Paraná 

 
de ilustração das propostas. 

4.8 Serão consideradas a Proposta de Preços e de Habilitação, remetidos via Postal. 

4.9 O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ indicado na 
Proposta de Preços deverá ser o mesmo da Habilitação, efetivamente o da empresa que 

vai fornecer o objeto da presente licitação. 

4.10 Após a apresentação da Proposta de Preços, não mais caberá desistência do valor 
proposto ou dos lances ofertados, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro, sujeitando-se a Proponente às sanções legais. 

5. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS. 

5.1 A apresentação de proposta na Licitação será considerada como evidência de que 
a proponente: 

5.2 Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital e obteve do Pregoeiro 
todas as informações necessárias para a sua formulação; 

5.3 Considerou que os elementos desta Licitação permitiram a elaboração de uma 
proposta totalmente condizente com o objeto licitado; 

5.4 Sendo vencedor da Licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e 
completo fornecimento dos objetos em todas as fases. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇO. 

6.1 As propostas serão recebidas em 1 (uma) via impressa, de preferência em papel 
timbrado da empresa, assinada em sua última folha e rubricada nas demais pelos 
proponentes ou seus procuradores autorizados, sem entrelinhas, rasuras ou borrões, 
com indicação do número deste Edital, e deverá conter: razão social, CNPJ, endereço, 
conforme Modelo de Proposta de Preço (Anexo II), também o Termo de Referência, 

contendo as especificações do objeto (ANEXO I). 

6.2 Nas propostas apresentadas e lances formulados deverão estar inclusos todos os 
impostos, taxas e tributos incidentes sobre os objetos, bem como fretes, seguros e todos 
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os demais encargos necessários ao fornecimento do objeto despesas necessárias e 
indispensáveis para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do 
respectivo termo contratual e devem ser elaboradas em conformidade com a legislação 
aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento convocatório, seus anexos e os 

fatores a seguir: 

6.3 Preço unitário e global, expressos em reais apenas 2 (duas) casas após a virgula 
e conter todos os elementos essenciais do modelo em anexo a este edital. 

6.4 Especificação do objeto, observadas as características exigidas no presente 
instrumento convocatório, tais como marca e modelo; 

6.5 O prazo de validade da proposta conforme estabelecido no item, 7.1 Preço, 
individual e valor global. 

6.6 O Município de Salto do Itararé não aceitará cobrança posterior de qualquer 
imposto, tributo ou assemelhado adicional, salvo se alterado ou criado após a data de 
abertura desta licitação e que venha expressamente a incidir sobre o objeto, na forma 
da lei. 

6.7 Não será aceita carta ou outro meio de comunicação informando engano, erro ou 
omissão da parte da empresa ou de funcionário. 

6.8 A falta de assinatura na proposta poderá ser suprida pelo representante legal da 
empresa, desde que presente à reunião de abertura dos envelopes "Proposta". 

6.9  Serão desclassificadas as propostas que: 

6.10 Não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

6.11 As que contiverem opções de preços alternativos; 

6.12 As que forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas, ou que se 
oponha a qualquer dispositivo legal vigente; 

6.13 As propostas que apresentarem preços manifestamente inexequíveis. 

6.14 As propostas que não se enquadrarem no disposto na Proposta de Preço anexo I 
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deste Edital. 

6.15 Não serão consideradas propostas com oferta de vantagem não prevista neste 
Edital, a mesma deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas no 
mesmo e seus anexos, sob pena de desclassificação. 

7. DO PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS. 

7.1 Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas, 
contado a partir da sua data de entrega. 

8. DO VALOR MÁXIMO. 

8.2 O valor máximo da presente licitação é de R$145.093,20 (cento e quarenta e 
cinco mil, noventa e três reais e vinte centavos). 

8.3 O valor máximo encontra-se no anexo I (Planilha de preços máximos e modelo de 
proposta de preço). 

9. HABILITAÇÃO. 

9.1 REGULARIDADE JURÍDICA. 

9.1.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

9.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, inclusive a 
última alteração em vigor, ou contrato consolidado, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documento de eleição dos seus administradores – os 
documentos podem ser substituídos por certidão simplificada da Junta 
Comercial, desde que constem os nomes dos representantes legais do 
licitante e o ramo de atividade, com data de expedição não superior a 06 
(seis) meses. 

9.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

9.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
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estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 

OBS: O documento de habilitação jurídica deverá expressar objeto social 
pertinente e compatível com o objeto da licitação. 

9.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA. 

9.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ); 

9.2.2 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) – Certidão de Regularidade de Situação (CRS); 

9.2.3 Prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS) – Certidão 
Negativa de Débito (CND); 

9.2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante 
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal do domicílio ou sede do 
proponente, e Certidão Negativa da Dívida Ativa da União, fornecida pela 
Procuradoria da Fazenda Nacional; 

9.2.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal expedida pela Secretaria 
de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

9.2.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria 
Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

9.2.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida com 
base no art. 642-A da Consolidação das Lei do Trabalho, acrescentado pel 
Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e na Resolução Administrativa nº 
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1470/2011 do Tribunal Superior do Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

9.3 DA QUALIFICAÇÃO ECONOMICA E FINANCEIRA. 

9.3.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica com data de emissão não superior a 

30 (trinta) dias da abertura dos envelopes. 

9.4 DECLARAÇÕES. 

9.4.1 Declaração de Idoneidade e Inexistência de Fato Superveniente, 
conforme o modelo do Anexo V, assinada pelo representante legal da 
licitante; 

9.4.2 Declaração de que a empresa não possui trabalhadores menores de 
18 anos realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer 
trabalho a menores de 16 anos, segundo determina o inciso V do artigo 27 da 
Lei Federal 8.666/93 (com redação dada pela Lei n.º.  9.854 de 27 de outubro 
de 1999), salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da 
Lei, conforme modelo anexo VI. 

9.4.3 Declaração de capacidade de entrega, assinada pelo representante 
legal da empresa, conforme modelo anexo VIII. 

9.4.4 Os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, 
poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por tabelião, ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou 
autenticado por servidor desta Administração Pública Municipal, sendo 
dispensada a autenticação quando se tratar de cópia disponibilizada por 
intermédio da Internet; 

9.4.5 Serão aceitas apenas cópias legíveis; 

9.4.6 Não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, ou, 
rasuradas; 

9.4.7 Durante a sessão do pregão não será feita nenhuma 
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estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 
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pertinente e compatível com o objeto da licitação. 
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apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal do domicílio ou sede do 
proponente, e Certidão Negativa da Dívida Ativa da União, fornecida pela 
Procuradoria da Fazenda Nacional; 

9.2.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal expedida pela Secretaria 
de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

9.2.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria 
Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

9.2.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida com 
base no art. 642-A da Consolidação das Lei do Trabalho, acrescentado pel 
Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e na Resolução Administrativa nº 
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autenticação dos documentos. 

9.4.8 No caso de não constar prazo de validade nos documentos 
referente à Habilitação deste edital, somente serão aceitas àquelas 
expedidas com até 60 (sessenta) dias anterior à data da realização da 

presente licitação. 

9.4.9 O Pregoeiro poderá desclassificar a empresa, a qualquer tempo, no 
caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância desabonadora 
da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, § 5º, da Lei nº. 
8.666/93. 

9.4.10 Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de 
habilitação, o pregoeiro fará imediata convocação da empresa autora da 
proposta classificada em segundo lugar, para apresentar sua documentação 
de habilitação, e assim sucessivamente, até encontrar a proponente que 
atenda, integralmente, os requisitos de habilitação exigidos no Edital. 

9.4.11 Em nenhum caso será concedido prazo para apresentação 
de documentos de habilitação que não tiverem sido entregues na 
própria sessão, sendo que a falta de quaisquer documentos 

implicará na inabilitação do licitante. 

9.4.12 Após a análise da documentação, os membros da Equipe de Apoio 
e o pregoeiro rubricarão todas as folhas e demais documentos que integram 

o dossiê apresentado. 

9.4.13 Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de 
documento” em substituição aos documentos requeridos no presente edital e 

seus anexos. 

10. SESSÃO DO PREGÃO. 

10.1 Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das 
empresas proponentes, o Pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade 
em que não mais aceitará novos proponentes, dando início ao recebimento dos 
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envelopes contendo a Proposta de Preço e os Documentos de Habilitação. 

11. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS. 

11.1 Abertos os envelopes de Propostas de Preços, o(a) Pregoeiro(a) verificará a 
conformidade destas com os requisitos formais e materiais do edital e o atendimento a 
todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo 
imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 

11.2 Dentre as propostas aceitas, o(a) Pregoeiro(a) classificará em primeiro lugar a 
proposta de MENOR PREÇO POR LOTE; 

11.2.1 Serão abertos, na presença dos interessados, os envelopes que 
contiverem as propostas de preço, as quais serão analisadas quanto à 
compatibilidade com as exigências deste edital, sendo classificadas as que 
apresentarem valores sucessivos e superiores, em até 10% (dez por cento), 
relativamente à de menor preço. 

11.2.2 Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas 
em valores sucessivos e superiores, em até 10% (dez por cento), 
relativamente à de menor preço, o Pregoeiro classificará as melhores, até o 
máximo de três (inclusive a de menor preço). 

11.2.3 A desclassificação da proposta da licitante importa preclusão do 
seu direito de participar da fase de lances verbais. 

11.2.4 Após a fase de classificação, não caberá desistência das 
propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito 
pelo Pregoeiro. 

12. LANCES VERBAIS. 

12.1 Obedecida à exigência constante no item 6.2, será dada nova oportunidade de 
disputa aos licitantes, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e 
decrescentes, a partir do autor da maior proposta, respeitado o disposto no item 14.2.3. 

12.2 Se duas ou mais propostas escritas, em absoluta igualdade de condições, ficarem 
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empatadas, será realizado sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances. 

12.3 É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

12.4 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 
implicará na exclusão do licitante do prosseguimento na etapa de lances verbais e na 
manutenção do último preço apresentado pelo licitante para efeito de posterior 
ordenação das propostas. 

12.5 Se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não 
possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata e a continuação 
dar-se-á em sessão a ser convocada posteriormente. 

12.6 Os envelopes não abertos, já rubricados no fecho, pelo Pregoeiro e pelos 
representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder do Pregoeiro até nova 
sessão de continuidade do julgamento. 

12.7 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, será aberto o envelope 
contendo os documentos de habilitação da licitante que tiver apresentado a melhor 
oferta, para confirmação das exigências habilitatórias constantes no item lX deste 
Edital. 

12.8 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo 
Pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

13. JULGAMENTO. 

13.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR LOTE ofertado, 
apurado na forma a seguir: 

13.2 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenada às ofertas, o Pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 

motivadamente a respeito. 

13.3 Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e 
que seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser 

aceita. 
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13.4 Na hipótese de que a proposta ofertada por microempresa ou empresa 
de pequeno porte seja 5% (cinco por cento) superior à de menor preço 
apresentada por empresa sem essas características, a licitante tipificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, será convocada a 
apresentar nova proposta no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de 
preclusão 

13.5 Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das 
suas condições habilitatórias. 

13.6 Para microempresa ou empresa de pequeno porte que houver restrição 
quanto a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, o pregoeiro 
concederá 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, para 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. A não regularização no prazo previsto implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº. 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação para assinatura o Registro de 
Preço, ou revogar a licitação. 

13.7 Constatado o atendimento pleno às exigências deste edital, será declarado o 
proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 

13.8 Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, pela ordem de 
classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação das condições 
de habilitação do proponente até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto na forma 
do item 16.2. 

13.9 Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro deverá negociar 
para que seja obtido um preço melhor. 
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13.10 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo 
Pregoeiro, Equipe de Apoio, e pelos licitantes presentes. 

13.11 A empresa vencedora obriga-se a fornecer uma Planilha de Formação 
de Preços, no prazo de 2 (dois) dias úteis após o encerramento da sessão 
pública de realização do pregão, adequada com os devidos preços unitários e 
total. 

13.12 Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas propostas forem 
desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis 
para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas, nos 

termos do art. 48, §3º da Lei nº. 8.666/93. 

14. DOS RECURSOS. 

14.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo 
concedido o prazo de 3 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso, 
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em 
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos autos. 

14.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência 
do direito de recurso. 

14.3 Os recursos deverão ser decididos no prazo de 3 (três) dias corridos. 

14.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 

14.5 O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos 
deste órgão e comunicado a todos os licitantes via fax ou correio eletrônico. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

15.1 Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao 
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licitante vencedor, com a posterior homologação do resultado pela Autoridade 

Competente. 

15.2 Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos 
atos procedimentais, a Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor 

e homologará o procedimento licitatório. 

16. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. 

16.1 Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da proposta 
vencedora será convocado para firmar o termo de Registro de Preço ou instrumento 
equivalente, conforme minuta do Anexo X e proposta aceita, em até 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da data da convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº. 8.666/93. 

16.2 O Município de Salto do Itararé poderá quando o convocado não assinar o 
Registro de Preço ou aceitar outro instrumento hábil, no prazo e condições estabelecidos 
neste Edital, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 
inclusive quanto aos valores, ou revogar a licitação, independentemente da cominação 
prevista no art. 81 da Lei nº. 8.666/93. 

16.3 Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do Registro de 
Preço ou instrumento equivalente, decorrentes desta licitação, somente será analisada 
se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 

17. DA VIGÊNCIA. 

17.1  A presente licitação terá vigência de 12 (doze) Meses, a contar da data da 
assinatura do Registro de Preço, podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos 

períodos, nos termos do art. 57, II da lei 8.666/93. 

18. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 
DA LICITAÇÃO. 

18.1 Prazo de entrega: em no máximo 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 
por parte da DETENTORA da Autorização de Fornecimento (AF). 
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18.2 Os produtos deverão entregues na secretaria responsável, a que consta na 
Autorização de Fornecimento (AF). 
18.3 Os imprevistos em relação às entregas devem ser comunicados, por escrito ao 
responsável indicado pela Secretaria, podendo ser prorrogado o pelo mesmo prazo. 
18.4 Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Administração poderá: 

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 
determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo 
das penalidades cabíveis; 
b) Na hipótese de substituição, a Detentora deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
c) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
d) Na hipótese de complementação, a Detentora deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do Município, no prazo máximo de 02 (dois) 
dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado. 

19. DA FORMA DE PAGAMENTO. 

19.1 O pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentação da nota 
fiscal/fatura. 

19.2 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Detentora. 

19.3 As empresas enquadradas dentro da NORMA DE PROCEDIMENTO 
FISCAL 095/2009, deverão emitir NOTA FISCAL ELETRÔNICA – Nfe. 

19.4 Para realização do pagamento as empresas deverão apresentar as 
Certidões Negativas de Débitos com a Fazenda Federal, Fazenda Estadual, 
Fazenda Municipal, FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhista. 
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20. DA CONTRATAÇÃO. 

20.1 Cada contratação decorrente desta licitação será formalizada por meio da 
celebração de Registro de Preço, cuja minuta integra este edital, ou através de 
Autorização de Fornecimento emitida pelo Departamento de Compras do Município. 

20.2 Se, por ocasião da assinatura do Registro de Preço, as Certidões de Regularidade 
de Débito da adjudicatária perante o Sistema da Seguridade Social (INSS), o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional estiverem com os prazos 
de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de 
informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os 
documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente 

justificada; 

20.3 Se não for possível a atualização por meio eletrônico hábil de informações, a 
adjudicatária será notificada para, no prazo de 3 (três) dias úteis, comprovar a situação 
de regularidade tratada no subitem 1.1 deste item, mediante a apresentação das 
certidões competentes, com prazos de validade em vigência, sob pena da contratação 
não se realizar.  

20.4 A adjudicatária deverá, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados da data da 
convocação, comparecer ao Departamento de Compras, situado na Prefeitura Municipal 
de Salto do Itararé/PR, para assinar o(s) Termo(s) de Registro de Preço ou equivalente. 

20.5 Quando a adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da ata, não 
apresentar a situação de regularidade tratada no subitem 1.1 deste item XIV ou se 
recusar a assinar Registro de Preço, será convocada outra detentora, na ordem de 
classificação das ofertas efetuadas. 

20.6 Nos preços registrados deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas 
e custos, tais como: transportes, seguros, despacho, fretes, encargos sociais, trabalhistas 
ou previdenciários, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou 
indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação.  

20.7  Os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo se se tornarem 
superiores aos praticados no mercado, conforme levantamento a ser realizado pela 
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Administração, hipótese em que os fornecedores registrados serão convocados para a 

redução dos preços, nos termos da legislação vigente. 

20.8  Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado, caberá ao 
fornecedor, comprovando o desequilíbrio econômico-financeiro, apresentar proposta de 

revisão junto ao Município, para análise. 

21. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA. 

21.1 A despesa decorrente desta licitação correrá por conta das dotações 
orçamentárias: 02.02.04.122.0002.2.002 - Manutenção da Administração 

Municipal. 

22. DAS ALTERAÇÕES (ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES). 

22.1 É vedada a alteração dos preços, exceto nas hipóteses. 

23. DO CANCELAMENTO DA LICITAÇÃO. 

23.1 A licitação poderá ser cancelada nos seguintes casos: 

23.1.1 Pelo órgão, quando o mesmo constatar que o fornecedor esteja 
definitivamente ou temporariamente impossibilitado de cumprir as 
exigências da licitação ou pela não observância das normais legais. 

23.1.2 Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, 
demonstrar que está definitiva ou temporariamente impossibilitado de 
cumprir as exigências da licitação e devidamente aceita pelo Município de 
Salto do Itararé, nos termos legais; 

23.1.3 Por relevante interesse do Município de Salto do Itararé, 
devidamente justificado. 

24. DA RESCISÃO. 

24.1 Caberá rescisão do presente instrumento caso ocorram quaisquer dos fatos 
elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 
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24.2 A Detentora reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº. 8.666/93. 

25. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

25.1 No caso de não cumprimento dos prazos para a entrega, prevista no item 18, 
será aplicável à DETENTORA multa moratória de valor equivalente a 0,4% (zero 
vírgula quatro por cento) sobre o valor total da parcela correspondente, por dia útil 
excedente ao respectivo prazo. 

25.2 Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preço, o Município de 
Salto do Itararé, garantida a prévia defesa, poderá aplicar à Detentora as sanções 
previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93 e multa correspondente a 20% (vinte por cento) 

sobre o valor total do instrumento contratual. 

25.3 O atraso injustificado da entrega dos produtos, sem prejuízo do disposto no §1º 
do artigo 86, da Lei 8.666/93, sujeitará a Detentora à multa de mora, calculada por dia 
de atraso da obrigação não cumprida, na seguinte conformidade: I - atraso de até 30 
(trinta) dias, multa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia; e II - atraso superior a 30 
(trinta) dias, multa de 0,10 % (dez décimos por cento) ao dia. 

26. DAS OBRIGAÇÕES. 

26.1 OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: 

a) Receber o objeto do Registro de Preço, através do setor competente; 

b) Efetuar o pagamento do objeto, nos termos estipulados por este 
Edital. 

26.2 DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA. 

a) Entregar os objetos nas especificações estabelecidas, na forma e 
condições determinadas no Registro de Preço, bem como as obrigações 
definidas no Edital de Pregão Presencial nº. 68-2022-PMSI, sem 
prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da 

atividade. 
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b) A DETENTORA deverá manter, durante a execução do Registro 
de Preço, todas as condições de habilitação e qualificação exigida na 
licitação; 

c) Entregar os objetos nas condições, no preço e no prazo estipulados, 
considerando-se inclusas no valor da Ata todas as despesas 
concernentes aos produtos desta licitação, tais como encargos sociais, 
transporte, mão-de-obra, equipamentos, benefícios e despesas 

indiretas, tributos ou quaisquer outras incidências; 

d) A DETENTORA deverá responder, integralmente, por perdas e 
danos que vier a causar ao Município ou a terceiros em razão de ação 
ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 
estiver sujeita; 

e) A DETENTORA deverá responsabilizar-se pelo pagamento de 
multas e emolumentos cuja incidência se relacione com o objeto 
licitado; 

f) Atender prontamente às solicitações da Administração no caso de 
sinistros;  

g) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Registro 
de Preço; 

h) Assegurar durante o período de vigência do seguro, as condições e 
coberturas apresentadas na proposta; 

i) Manter central de atendimento para comunicação de sinistros e 
esclarecimentos de dúvidas acerca do seguro; 

j) Informar dados do representante da seguradora, nome, fone e 
endereço para esclarecimentos acerca da operacionalização do seguro. 
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27. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO. 

27.1 Os licitantes e a DETENTORA devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

27.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “Prática Corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a 
ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do 
Registro de Preço; 
b) “Prática Fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do 
Registro de Preço; 
c) “Prática Conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre 
dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes 
ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “Prática Coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta 
ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar 
sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
Registro de Preço; 
e) “Prática Obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar 
provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; 
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

27.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio 
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de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 

27.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a DETENTORA concorda e 
autoriza que, na hipótese de a Ata vir a ser financiada, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do Registro de Preço e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do Registro de Preço. 

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

28.1 O pregoeiro e/ou autoridade superior, na forma do disposto no parágrafo 3º do 
art. 43 da lei nº. 8.666/93, se reserva o direito de promover qualquer diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório. 

28.2 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas 
pelos proponentes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e 
dos documentos que o integram. 

28.3 A Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo 
anulá-la por ilegalidade em despacho fundamentado, sem que caiba qualquer 
indenização, nos termos do art. 49 da Lei Federal nº. 8666/93. 

28.4 Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão 
transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal 
subsequentes aos ora fixados. 

28.5 O Município de Salto do Itararé não admitirá declarações posteriores de 
desconhecimento de atos que dificultem ou impossibilitem o cumprimento do objeto ora 
licitado. 

28.6 O pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar 
omissões puramente formais, desde que não infrinja o princípio da vinculação ao 
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instrumento convocatório. 

28.7 Será (ão) lavrada (s) ata (s) do (s) trabalho (s) desenvolvido (s) em ato público de 
abertura dos envelopes, a (s) qual (is) será (ão) assinada (s) pelo Pregoeiro, pela equipe 
de Apoio e representantes credenciados presentes. 

28.8 Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Siqueira 
Campos - PR, para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do Registro de 
Preço decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que 

seja. 

28.9 Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes na 
Lei Federal nº. 10.520/02, Lei 8.666/93, Lei complementar nº. 123/06 e decretos 

municipais 004/2009. 

28.10 Os interessados em retirar o referido Edital, deverão solicitá-lo ao Departamento 
de Compras, Licitações e Contratos do Município de Salto do Itararé, Estado do Paraná, 

via e-mail, sem nenhum custo por parte do solicitante.  

28.11 Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na 
esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Siqueira Campos -PR. 

28.12 Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos 
recursos deverão ser protocolizados no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de 
Salto do Itararé, situada na Rua Eduardo Bertoni Junior, nº. 471, no horário das 
08h30min às 11h30min e das 13h30min às 16h30min ou através do e-mail: 

sitararelicitacao@hotmail.com. 

28.13 Integram o presente Edital os seguintes anexos: 

Anexo I. Termo de Referência; 

Anexo II. Modelo da Proposta 

Anexo III. Termo de Credenciamento; 
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de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 

27.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a DETENTORA concorda e 
autoriza que, na hipótese de a Ata vir a ser financiada, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do Registro de Preço e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do Registro de Preço. 

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

28.1 O pregoeiro e/ou autoridade superior, na forma do disposto no parágrafo 3º do 
art. 43 da lei nº. 8.666/93, se reserva o direito de promover qualquer diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório. 

28.2 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas 
pelos proponentes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e 
dos documentos que o integram. 

28.3 A Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo 
anulá-la por ilegalidade em despacho fundamentado, sem que caiba qualquer 
indenização, nos termos do art. 49 da Lei Federal nº. 8666/93. 

28.4 Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão 
transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal 
subsequentes aos ora fixados. 

28.5 O Município de Salto do Itararé não admitirá declarações posteriores de 
desconhecimento de atos que dificultem ou impossibilitem o cumprimento do objeto ora 
licitado. 

28.6 O pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar 
omissões puramente formais, desde que não infrinja o princípio da vinculação ao 
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Anexo IV. Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de 
Habilitação; 

Anexo V. Declaração de inexistência de fatos supervenientes; 

Anexo VI. Declaração que não emprega menores; 

Anexo VII. Declaração de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte; 

Anexo VIII. Declaração de Capacidade de entrega; 

Anexo IX. Declaração de Autenticidade das Cópias e 
Assinaturas; 

Anexo X. Declaração de Inexistência de Parentes; 

Anexo XI. Minuta do Registro de Preço. 

 

Salto do Itararé/PR, 06 de dezembro de 2022. 
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Prefeito Municipal 
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ANEXO I - MEMORIAL DESCRITIVO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO E DO PRAZO DE ENTREGA. 

1.1. REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE KITS DE MATERIAL ESCOLAR. 

LOTE 1 

LOTE 1 Kit I - 120 kits - Educação Infantil (Pré I e Pré II) 
Quantidade Itens do Kit I “Educação Infantil” 

1 CADERNO ESCOLAR PEDAGÓGICO ESPIRAL, 1X1, 48 FOLHAS, CAPA E 
CONTRACAPA ESPESSURA MÍNIMA DE 250 G/M², FOLHAS INTERNAS EM 
PAPEL OFF SET 56/M² MEDIDAS MÍNIMAS 14 X 20CM, O CADERNO DEVERÁ 
SER PERSONALIZADO CONFORME A ARTE A SER OFERECIDA 
PELAPREFEITURA; 

2 CADERNO ESPIRAL, PEQUENO ESCOLAR DE LINGUAGEM, CAPA E CONTRA 
CAPA ESPESSURA MÍNIMA DE 250 G/M², FOLHAS INTERNAS EM PAPEL OFF 
SET 56/M², MEDIDAS MÍNIMAS 14 X 20 CM, COM MARGEM Á ESQUERDA, 
COM NO MÍNIMO 96 FOLHAS COSTURADAS, O CADERNO DEVERÁ SER 
PERSONALIZADO CONFORME A ARTE A SER OFERECIDA PELA 
PREFEITURA; 

1 Caderno de desenho e cartografia, milimetrado, em espiral, medidas mínimas 275 x 
200 MM, com 48 folhas, capa e contracapa espessura mínima de 250g/m², folhas 
internas em papel off set 56/m², o caderno deverá ser personalizado conforme a arte 
a ser oferecida pela Prefeitura. 

1 Lápis preto hexagonal HB= n°2, mina macia produzido com fibra natural de 
madeira, madeira composta com plástico, grafite, borracha, tornando assim mais 
macio sua superfície, corpo do lápis na cor preta, com marca, modelo, graduação, 
pefc, código de barras e origem de fabricação. Diâmetro 7 mm. Comprimento 170 a 
175 mm. Diâmetro do grafite 2 mm. Com certificação Pefc, Fsc, In 71. CONTENDO 
O BRASÃO DO MUNICÍPIO, SENDO VEDADA A UTILIZAÇÃO DE ETIQUETAS, 
INCLUSIVE NA AMOSTRA. 

1 Borracha escolar branca - em látex, macia 40/40. Especial para apagar escrita a 
lápis e lapiseira. Medidas 4 x 3 x 1, marca da borracha, super macia. 

1 COLA EM GEL - FRASCO CONTENDO NO MÍNIMO 34 GRAMAS DE COLA 
TRANSPARENTE E EM GEL. COMPOSIÇÃO: RESINA SINTÉTICA, ÁGUA E 
PRESERVANTES. COLA APRORIADA PARA COLAGEM DE PAPÉIS, TECIDO, 
FOTOS, CARTÕES, ETC. TUBO CONTENDO DOIS BICOS APLICADORES, 
SENDO UM BICO APLICADOR PARA COLAGENS DE DETALHES E OUTRO 
PARA COLAGEM DE ÁREAS MAIORES. PRODUTO CERTIFICADO PELO 
INMETRO. APRESENTAR JUNTO A PROPOSTA DE PREÇOS FICHA TÉCNICA 
COMPROVANDO AS ESPECIFICAÇÕES E CERTIFICADO DO INMETRO 

1 LÁPIS DE COR JUMBO - CORPO TRIANGULAR - COMPOSIÇÃO: GRAFITE - 
CARGAS INERTES – MATERIAL CERÂMICO E MADEIRA REFLORESTADA. A 
ESPESSURA DO GRAFITE DEVERÁ SER DE NO MÍNIMO 4MM. O PRODUTO 
DEVERÁ CONTER NA EMBALAGEM CERTIFICADO FSC, A CAIXA DEVERÁ 
CONTER NO MÍNIMO 14 LÁPIS DE COR COM CORES DIFERENTES, SENDO 
DUAS CORES BICOLORES METÁLICAS ACOMPANHANDO 01 APONTADOR. 
PRODUTO CERTIFICADO PELO INMETRO. DEVERÁ CONTER ETIQUETA 
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LOTE 1 

LOTE 1 Kit I - 120 kits - Educação Infantil (Pré I e Pré II) 
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CONTRACAPA ESPESSURA MÍNIMA DE 250 G/M², FOLHAS INTERNAS EM 
PAPEL OFF SET 56/M² MEDIDAS MÍNIMAS 14 X 20CM, O CADERNO DEVERÁ 
SER PERSONALIZADO CONFORME A ARTE A SER OFERECIDA 
PELAPREFEITURA; 

2 CADERNO ESPIRAL, PEQUENO ESCOLAR DE LINGUAGEM, CAPA E CONTRA 
CAPA ESPESSURA MÍNIMA DE 250 G/M², FOLHAS INTERNAS EM PAPEL OFF 
SET 56/M², MEDIDAS MÍNIMAS 14 X 20 CM, COM MARGEM Á ESQUERDA, 
COM NO MÍNIMO 96 FOLHAS COSTURADAS, O CADERNO DEVERÁ SER 
PERSONALIZADO CONFORME A ARTE A SER OFERECIDA PELA 
PREFEITURA; 

1 Caderno de desenho e cartografia, milimetrado, em espiral, medidas mínimas 275 x 
200 MM, com 48 folhas, capa e contracapa espessura mínima de 250g/m², folhas 
internas em papel off set 56/m², o caderno deverá ser personalizado conforme a arte 
a ser oferecida pela Prefeitura. 

1 Lápis preto hexagonal HB= n°2, mina macia produzido com fibra natural de 
madeira, madeira composta com plástico, grafite, borracha, tornando assim mais 
macio sua superfície, corpo do lápis na cor preta, com marca, modelo, graduação, 
pefc, código de barras e origem de fabricação. Diâmetro 7 mm. Comprimento 170 a 
175 mm. Diâmetro do grafite 2 mm. Com certificação Pefc, Fsc, In 71. CONTENDO 
O BRASÃO DO MUNICÍPIO, SENDO VEDADA A UTILIZAÇÃO DE ETIQUETAS, 
INCLUSIVE NA AMOSTRA. 

1 Borracha escolar branca - em látex, macia 40/40. Especial para apagar escrita a 
lápis e lapiseira. Medidas 4 x 3 x 1, marca da borracha, super macia. 

1 COLA EM GEL - FRASCO CONTENDO NO MÍNIMO 34 GRAMAS DE COLA 
TRANSPARENTE E EM GEL. COMPOSIÇÃO: RESINA SINTÉTICA, ÁGUA E 
PRESERVANTES. COLA APRORIADA PARA COLAGEM DE PAPÉIS, TECIDO, 
FOTOS, CARTÕES, ETC. TUBO CONTENDO DOIS BICOS APLICADORES, 
SENDO UM BICO APLICADOR PARA COLAGENS DE DETALHES E OUTRO 
PARA COLAGEM DE ÁREAS MAIORES. PRODUTO CERTIFICADO PELO 
INMETRO. APRESENTAR JUNTO A PROPOSTA DE PREÇOS FICHA TÉCNICA 
COMPROVANDO AS ESPECIFICAÇÕES E CERTIFICADO DO INMETRO 

1 LÁPIS DE COR JUMBO - CORPO TRIANGULAR - COMPOSIÇÃO: GRAFITE - 
CARGAS INERTES – MATERIAL CERÂMICO E MADEIRA REFLORESTADA. A 
ESPESSURA DO GRAFITE DEVERÁ SER DE NO MÍNIMO 4MM. O PRODUTO 
DEVERÁ CONTER NA EMBALAGEM CERTIFICADO FSC, A CAIXA DEVERÁ 
CONTER NO MÍNIMO 14 LÁPIS DE COR COM CORES DIFERENTES, SENDO 
DUAS CORES BICOLORES METÁLICAS ACOMPANHANDO 01 APONTADOR. 
PRODUTO CERTIFICADO PELO INMETRO. DEVERÁ CONTER ETIQUETA 
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PERSONALIZADA COM BRASÃO DO MUNICÍPIO (COLORIDA) COM ESPAÇO 
PARA PREENCHIMENTO DOS DADOS PESSOAIS DO ALUNO. APRESENTAR 
JUNTO A PROPOSTA DE PREÇOS FICHA TÉCNICA COMPROVANDO AS 
ESPECIFICAÇÕES E CERTIFICADO DO INMETRO 

1 TESOURA SEM PONTA INFANTIL - COM TAMANHO MÍNIMO DE 13 CM, 
LÂMINA EM AÇO INOX. CABO ANATÔMICO REVESTIDO INTERNAMENTE 
COM MATERIAL EMBORRACHADO. CABO INTEIRIÇO ATÉ O PARAFUSO, 
COM VISOR PARA INSERIR AS INFORMAÇÕES DO ESTUDANTE E COM 
HASTE FLEXÍVEL (VAI E VEM). PRODUTO CERTIFICADO PELO INMETRO. 
APRESENTAR JUNTO A PROPOSTA DE PREÇOS FICHA TÉCNICA 
COMPROVANDO AS ESPECIFICAÇÕES E CERTIFICADO DO INMETRO 

1 APONTADOR DE LÁPIS COM DEPÓSITO: APONTADOR 3 FUROS COM 
DEPÓSITO CORPO TRIANGULAR QUE FACILITA A PEGA E USO, 
GARANTINDO MAIOR CONFORTO. APONTADORCOM DEPÓSITO. 3 TIPOS DE 
FURO: PARA LÁPIS GRAFITE, LÁPIS DE COR E LÁPIS JUMBO.DIMENSÕES: 
ALTURA:6,50 CENTÍMETROS LARGURA: 4,50 CENTÍMETROS 
PROFUNDIDADE:4,50 CENTÍMETROS PESO:30,00 GRAMAS. PRODUTO COM 
SELO DO INMETRO. PERSONALIZADO EM UMA COR DE IMPRESSÃO, 
CONTENDO BRASÃO E NOME DO MUNICÍPIO. APRESENTAR JUNTO A 
PROPOSTA DE PREÇOS FICHA TÉCNICA COMPROVANDO AS 
ESPECIFICAÇÕES E CERTIFICADO DO INMETRO 

1 Caixas de Giz de Cera, Jumbo contendo no mínimo 12 unidades em cores diferentes 
de giz de cera, formato triangular, com superfície lisa e uniforme, isenta de defeitos 
e deformações, confeccionado com ceras, cargas minerais inertes e pigmentos. 
Dimensões do giz 
8,5 x 1,1 x 101 cm, peso mínimo de 104 gramas. O produto deve ser macio, e possuir 
alto poder de cobertura. O giz deverá ser envolvido por uma proteção em papel 
informando a cor do giz para evitar a quebra e não sujar as mãos. São obrigatórias 
as cores: preto, amarelo, vermelho, azul claro, azul escuro, verde claro, verde escuro, 
marrom, branco, laranja, rosa e roxo. Produto certificado pelo Inmetro. DEVERÁ 
CONTER ETIQUETA PERSONALIZADA COM BRASÃO DO MUNICÍPIO 
(COLORIDA) COM ESPAÇO PARA PREENCHIMENTO DOS DADOS PESSOAIS 
DO ALUNO 

1 AGENDA ESCOLAR INFANTIL: Agenda escolar ensino infantil, ecológica, 
contendo 100 folhas com 200 páginas, capa reciclada flexível, espiral reciclado, 
formato 135mm x 200mm, miolo papel reciclado com no mínimo 75g/m² impresso 
por processo gráfico offset, com tintas livres de solventes e atóxicas, que não tenham 
cheiro e nem soltem resíduos. Capa e contracapa confeccionadas em lâminas de pet 
reciclado pós-consumo (poli tereftalato de etila), com espessura mínima de 50 
micras, com a frente e verso impressos na cor azul mar, constando na capa: Brasão 
da Prefeitura e Secretaria Municipal de Educação de Pontal do Paraná por processo 
serigráfico por cura uv, com tintas livres de solvente, atóxicas e altamente 
resistentes ao uso agressivo e duradouro. Encadernação em espiral injetada em pet 
reciclado, na cor branca, com bitola de 1,2 mm, com lombada de 12 mm. Deverão ser 
colocadas no interior da agenda, 12 (doze) divisórias, confeccionadas em papel 
reciclado 120grs, impressas em sistema offset 4x0 cores: espaço para preenchimento 
das informações pessoais do aluno e familiares, Calendário 2022, horários, 
Informações importantes. A capa e contracapa devem estar de acordo com normas 
da ABNT NBR 15.236 quanto a segurança de materiais escolares, principalmente 
quanto a toxicologia. Os papeis que compõem o miolo e divisórias devem ter 
certificação FSC (Forest Stewardship Council), e devem ter em sua composição no 
mínimo 70% de materiais recuperados e certificados, marca do fabricante e a 
rotulagem ambiental constando o selo da reciclagem referente ao miolo de papel 
reciclado e do pet reciclado referente à capa e contracapa. Poderá ser solicitado ao 
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licitante vencedor envio de laudo para as capas e contracapas de conformidade com 
as normas de toxicologia da ABNT NBR 15236 e laudo que comprove a utilização de 
pet reciclado pós- consumo.  

 Valor Total R$16.262,40 (dezesseis mil, duzentos e sessenta e dois reais e 
quarenta centavos) 

 Kit II - 240 kits - Ensino Fundamental (1º, 2º e 3º ano) 
Quantidade Itens do Kit II “Ensino Fundamental” 

2 CADERNO ESCOLAR PEDAGÓGICO ESPIRAL, 1X1, 48 FOLHAS, CAPA E 
CONTRACAPA ESPESSURA MÍNIMA DE 250G/M², FOLHAS INTERNAS EM 
PAPEL OFF SET 56/M² MEDIDAS MÍNIMAS 14 X 20CM, O CADERNO DEVERÁ 
SER PERSONALIZADO CONFORME A ARTE A SER OFERECIDA 
PELAPREFEITURA; 

6 CADERNO ESPIRAL, PEQUENO ESCOLAR DE LINGUAGEM, CAPA E CONTRA 
CAPA ESPESSURA MÍNIMA DE 250G/M², FOLHAS INTERNAS EM PAPEL OFF 
SET 56/M², MEDIDAS MÍNIMAS 14 X 20 CM, COM MARGEM Á ESQUERDA, 
COM NO MÍNIMO 96 FOLHAS COSTURADAS, O CADERNO DEVERÁ SER 
PERSONALIZADO CONFORME A ARTE A SER OFERECIDA PELA 
PREFEITURA; 

1 Caderno de desenho e cartografia, milimetrado, em espiral, medidas mínimas 275 x 
200 MM, com 48 folhas, capa e contracapa espessura mínima de 250g/m², folhas 
internas em papel off set 56/m², o caderno deverá ser personalizado conforme a arte 
a ser oferecida pela Prefeitura. 

1 Lápis preto hexagonal HB= n°2, mina macia produzido com fibra natural de 
madeira, madeira composta com plástico, grafite, borracha, tornando assim mais 
macio sua superfície, corpo do lápis na cor preta, com marca, modelo, graduação, 
pefc, código de barras e origem de fabricação. Diâmetro 7 mm. Comprimento 170 a 
175 mm. Diâmetro do grafite 2 mm. Com certificação Pefc, Fsc, In 71. CONTENDO 
O BRASÃO DO MUNICÍPIO, SENDO VEDADA A UTILIZAÇÃO DE ETIQUETAS, 
INCLUSIVE NA AMOSTRA. 

1 Borracha escolar branca - em látex, macia 40/40. Especial para apagar escrita a 
lápis e lapiseira. Medidas 4 x 3 x 1, marca da borracha, super macia. 

1 COLA EM GEL - FRASCO CONTENDO NO MÍNIMO 34 GRAMAS DE COLA 
TRANSPARENTE E EM GEL. COMPOSIÇÃO: RESINA SINTÉTICA, ÁGUA E 
PRESERVANTES. COLA APRORIADA PARA COLAGEM DE PAPÉIS, TECIDO, 
FOTOS, CARTÕES, ETC. TUBO CONTENDO DOIS BICOS APLICADORES, 
SENDO UM BICO APLICADOR PARA COLAGENS DE DETALHES E OUTRO 
PARA COLAGEM DE ÁREAS MAIORES. PRODUTO CERTIFICADO PELO 
INMETRO. APRESENTAR JUNTO A PROPOSTA DE PREÇOS FICHA TÉCNICA 
COMPROVANDO AS ESPECIFICAÇÕES E CERTIFICADO DO INMETRO 

1 LÁPIS DE COR - CORPO SEXTAVADO; - COMPOSIÇÃO: GRAFITE; - CARGAS 
INERTES; - MATERIAL CERÂMICO E MADEIRA REFLORESTADA. A 
ESPESSURA DO GRAFITE DEVERÁ SER DE NO MÍNIMO 3 MM. O PRODUTO 
DEVERÁ CONTER NA EMBALAGEM CERTIFICADO FSC, A CAIXA DEVERÁ 
CONTER NO MÍNIMO 14 LÁPIS DE COR COM CORES DIFERENTES, SENDO 
DUAS CORES BICOLORES METÁLICAS. ACOMPANHADA DE UM 
APONTADOR. PRODUTO CERTIFICADO PELO INMETRO. DEVERÁ CONTER 
ETIQUETA PERSONALIZADA COM BRASÃO DO MUNICÍPIO (COLORIDA) 
COM ESPAÇO PARA PREENCHIMENTO DOS DADOS PESSOAIS DO ALUNO. 
APRESENTAR JUNTO A PROPOSTA DE PREÇOS FICHA TÉCNICA 
COMPROVANDO AS ESPECIFICAÇÕES E CERTIFICADO DO INMETRO 

1 TESOURA SEM PONTA INFANTIL - COM TAMANHO MÍNIMO DE 13 CM, 
LÂMINA EM AÇO INOX. CABO ANATÔMICO REVESTIDO INTERNAMENTE 
COM MATERIAL EMBORRACHADO. CABO INTEIRIÇO ATÉ O PARAFUSO, 
COM VISOR PARA INSERIR AS INFORMAÇÕES DO ESTUDANTE E COM 

 
 

 

 

 

 
Rua Eduardo Bertoni Junior, 471, Centro, Salto do Itararé, Estado do Paraná, CEP: 84.945-000. 

Fone/Fax: (43) 3579-1607. E-mail: sitararelicitacao@hotmail.com. 

28 
MUNICIPIO DE SALTO DO ITARARÉ 
Paço Municipal “Prefeito José Odair” 

CNPJ. 76.920.834/0001-87 
Rua Eduardo Bertoni Junior, 471 – Fone/Fax (43) 3579 1607 CEP 84945-000 

Salto do Itararé – Estado do Paraná 

 
licitante vencedor envio de laudo para as capas e contracapas de conformidade com 
as normas de toxicologia da ABNT NBR 15236 e laudo que comprove a utilização de 
pet reciclado pós- consumo.  

 Valor Total R$16.262,40 (dezesseis mil, duzentos e sessenta e dois reais e 
quarenta centavos) 

 Kit II - 240 kits - Ensino Fundamental (1º, 2º e 3º ano) 
Quantidade Itens do Kit II “Ensino Fundamental” 

2 CADERNO ESCOLAR PEDAGÓGICO ESPIRAL, 1X1, 48 FOLHAS, CAPA E 
CONTRACAPA ESPESSURA MÍNIMA DE 250G/M², FOLHAS INTERNAS EM 
PAPEL OFF SET 56/M² MEDIDAS MÍNIMAS 14 X 20CM, O CADERNO DEVERÁ 
SER PERSONALIZADO CONFORME A ARTE A SER OFERECIDA 
PELAPREFEITURA; 

6 CADERNO ESPIRAL, PEQUENO ESCOLAR DE LINGUAGEM, CAPA E CONTRA 
CAPA ESPESSURA MÍNIMA DE 250G/M², FOLHAS INTERNAS EM PAPEL OFF 
SET 56/M², MEDIDAS MÍNIMAS 14 X 20 CM, COM MARGEM Á ESQUERDA, 
COM NO MÍNIMO 96 FOLHAS COSTURADAS, O CADERNO DEVERÁ SER 
PERSONALIZADO CONFORME A ARTE A SER OFERECIDA PELA 
PREFEITURA; 

1 Caderno de desenho e cartografia, milimetrado, em espiral, medidas mínimas 275 x 
200 MM, com 48 folhas, capa e contracapa espessura mínima de 250g/m², folhas 
internas em papel off set 56/m², o caderno deverá ser personalizado conforme a arte 
a ser oferecida pela Prefeitura. 

1 Lápis preto hexagonal HB= n°2, mina macia produzido com fibra natural de 
madeira, madeira composta com plástico, grafite, borracha, tornando assim mais 
macio sua superfície, corpo do lápis na cor preta, com marca, modelo, graduação, 
pefc, código de barras e origem de fabricação. Diâmetro 7 mm. Comprimento 170 a 
175 mm. Diâmetro do grafite 2 mm. Com certificação Pefc, Fsc, In 71. CONTENDO 
O BRASÃO DO MUNICÍPIO, SENDO VEDADA A UTILIZAÇÃO DE ETIQUETAS, 
INCLUSIVE NA AMOSTRA. 

1 Borracha escolar branca - em látex, macia 40/40. Especial para apagar escrita a 
lápis e lapiseira. Medidas 4 x 3 x 1, marca da borracha, super macia. 

1 COLA EM GEL - FRASCO CONTENDO NO MÍNIMO 34 GRAMAS DE COLA 
TRANSPARENTE E EM GEL. COMPOSIÇÃO: RESINA SINTÉTICA, ÁGUA E 
PRESERVANTES. COLA APRORIADA PARA COLAGEM DE PAPÉIS, TECIDO, 
FOTOS, CARTÕES, ETC. TUBO CONTENDO DOIS BICOS APLICADORES, 
SENDO UM BICO APLICADOR PARA COLAGENS DE DETALHES E OUTRO 
PARA COLAGEM DE ÁREAS MAIORES. PRODUTO CERTIFICADO PELO 
INMETRO. APRESENTAR JUNTO A PROPOSTA DE PREÇOS FICHA TÉCNICA 
COMPROVANDO AS ESPECIFICAÇÕES E CERTIFICADO DO INMETRO 

1 LÁPIS DE COR - CORPO SEXTAVADO; - COMPOSIÇÃO: GRAFITE; - CARGAS 
INERTES; - MATERIAL CERÂMICO E MADEIRA REFLORESTADA. A 
ESPESSURA DO GRAFITE DEVERÁ SER DE NO MÍNIMO 3 MM. O PRODUTO 
DEVERÁ CONTER NA EMBALAGEM CERTIFICADO FSC, A CAIXA DEVERÁ 
CONTER NO MÍNIMO 14 LÁPIS DE COR COM CORES DIFERENTES, SENDO 
DUAS CORES BICOLORES METÁLICAS. ACOMPANHADA DE UM 
APONTADOR. PRODUTO CERTIFICADO PELO INMETRO. DEVERÁ CONTER 
ETIQUETA PERSONALIZADA COM BRASÃO DO MUNICÍPIO (COLORIDA) 
COM ESPAÇO PARA PREENCHIMENTO DOS DADOS PESSOAIS DO ALUNO. 
APRESENTAR JUNTO A PROPOSTA DE PREÇOS FICHA TÉCNICA 
COMPROVANDO AS ESPECIFICAÇÕES E CERTIFICADO DO INMETRO 

1 TESOURA SEM PONTA INFANTIL - COM TAMANHO MÍNIMO DE 13 CM, 
LÂMINA EM AÇO INOX. CABO ANATÔMICO REVESTIDO INTERNAMENTE 
COM MATERIAL EMBORRACHADO. CABO INTEIRIÇO ATÉ O PARAFUSO, 
COM VISOR PARA INSERIR AS INFORMAÇÕES DO ESTUDANTE E COM 
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HASTE FLEXÍVEL (VAI E VEM). PRODUTO CERTIFICADO PELO INMETRO. 
APRESENTAR JUNTO A PROPOSTA DE PREÇOS FICHA TÉCNICA 
COMPROVANDO AS ESPECIFICAÇÕES E CERTIFICADO DO INMETRO 

1 APONTADOR DE LÁPIS COM DEPÓSITO: APONTADOR 3 FUROS COM 
DEPÓSITO CORPO TRIANGULAR QUE FACILITA A PEGA E USO, 
GARANTINDO MAIOR CONFORTO. APONTADORCOM DEPÓSITO. 3 TIPOS DE 
FURO: PARA LÁPIS GRAFITE, LÁPIS DE COR E LÁPIS JUMBO.DIMENSÕES: 
ALTURA:6,50 CENTÍMETROS LARGURA: 4,50 CENTÍMETROS 
PROFUNDIDADE:4,50 CENTÍMETROS PESO:30,00 GRAMAS. PRODUTO COM 
SELO DO INMETRO. PERSONALIZADO EM UMA COR DE IMPRESSÃO, 
CONTENDO BRASÃO E NOME DO MUNICÍPIO. APRESENTAR JUNTO A 
PROPOSTA DE PREÇOS FICHA TÉCNICA COMPROVANDO AS 
ESPECIFICAÇÕES E CERTIFICADO DO INMETRO 

1 Caixas de Giz de Cera, Jumbo contendo no mínimo 12 unidades em cores diferentes 
de giz de cera, formato triangular, com superfície lisa e uniforme, isenta de defeitos 
e deformações, confeccionado com ceras, cargas minerais inertes e pigmentos. 
Dimensões do giz 
8,5 x 1,1 x 101 cm, peso mínimo de 104 gramas. O produto deve ser macio, e possuir 
alto poder de cobertura. O giz deverá ser envolvido por uma proteção em papel 
informando a cor do giz para evitar a quebra e não sujar as mãos. São obrigatórias 
as cores: preto, amarelo, vermelho, azul claro, azul escuro, verde claro, verde escuro, 
marrom, branco, laranja, rosa e roxo. Produto certificado pelo Inmetro. DEVERÁ 
CONTER ETIQUETA PERSONALIZADA COM BRASÃO DO MUNICÍPIO 
(COLORIDA) COM ESPAÇO PARA PREENCHIMENTO DOS DADOS PESSOAIS 
DO ALUNO 

1 Régua 30 cm em poliestireno cristal, impressa através de serigrafia por cura 
ultravioleta, com tintas livres de solvente e atóxicas, impressão das escalas com 
divisão em milímetros, detalhes a cada 5 milímetros com marcações numeradas a 
cada centímetro na cor preta, devendo trazer também a marca do fabricante em seu 
corpo. As demarcações devem ser claras e precisas não podendo apresentar falhas, 
manchas ou serem facilmente removidas. O produto acabado deve apresentar as 
seguintes dimensões mínimas: a maior espessura deve ter 1,6mm e a menor, na 
ponta do chanfro, deve apresentar 0,8mm, comprimento com 310 mm e largura 
24,5mm. O produto deve ser certificado junto ao INMETRO 

 Valor Total R$36.868,80 (trinta e seis mil, oitocentos e sessenta e oito reais 
e oitenta centavos) 

 Kit III - 160 kits - Ensino Fundamental (4º e 5º ano) 
Quantidade Itens do Kit II “Ensino Fundamental” 

2 CADERNO ESCOLAR PEDAGÓGICO ESPIRAL, 1X1, 48 FOLHAS, CAPA E 
CONTRACAPA ESPESSURA MÍNIMA DE 250G/M², FOLHAS INTERNAS EM 
PAPEL OFF SET 56/M² MEDIDAS MÍNIMAS 14 X 20CM, O CADERNO DEVERÁ 
SER PERSONALIZADO CONFORME A ARTE A SER OFERECIDA 
PELAPREFEITURA; 

6 CADERNO ESPIRAL, PEQUENO ESCOLAR DE LINGUAGEM, CAPA E CONTRA 
CAPA ESPESSURA MÍNIMA DE 250G/M², FOLHAS INTERNAS EM PAPEL OFF 
SET 56/M², MEDIDAS MÍNIMAS 14 X 20 CM, COM MARGEM Á ESQUERDA, 
COM NO MÍNIMO 96 FOLHAS COSTURADAS, O CADERNO DEVERÁ SER 
PERSONALIZADO CONFORME A ARTE A SER OFERECIDA PELA 
PREFEITURA; 

1 Caderno de desenho e cartografia, milimetrado, em espiral, medidas mínimas 275 x 
200 MM, com 48 folhas, capa e contracapa espessura mínima de 250g/m² revestido 
em papel couchê com no mínimo 115gr², folhas internas em papel off set 56/m², o 
caderno deverá ser personalizado conforme a arte a ser oferecida pela Prefeitura. 

1 Lápis preto hexagonal HB= n°2, mina macia produzido com fibra natural de 
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madeira, madeira composta com plástico, grafite, borracha, tornando assim mais 
macio sua superfície, corpo do lápis na cor preta, com marca, modelo, graduação, 
pefc, código de barras e origem de fabricação. Diâmetro 7 mm. Comprimento 170 a 
175 mm. Diâmetro do grafite 2 mm. Com certificação Pefc, Fsc, In 71. CONTENDO 
O BRASÃO DO MUNICÍPIO, SENDO VEDADA A UTILIZAÇÃO DE ETIQUETAS, 
INCLUSIVE NA AMOSTRA.  

1 Borracha escolar branca - em látex, macia 40/40. Especial para apagar escrita a 
lápis e lapiseira. Medidas 4 x 3 x 1, marca da borracha, super macia. 

1 COLA EM GEL - FRASCO CONTENDO NO MÍNIMO 34 GRAMAS DE COLA 
TRANSPARENTE E EM GEL. COMPOSIÇÃO: RESINA SINTÉTICA, ÁGUA E 
PRESERVANTES. COLA APRORIADA PARA COLAGEM DE PAPÉIS, TECIDO, 
FOTOS, CARTÕES, ETC. TUBO CONTENDO DOIS BICOS APLICADORES, 
SENDO UM BICO APLICADOR PARA COLAGENS DE DETALHES E OUTRO 
PARA COLAGEM DE ÁREAS MAIORES. PRODUTO CERTIFICADO PELO 
INMETRO. APRESENTAR JUNTO A PROPOSTA DE PREÇOS FICHA TÉCNICA 
COMPROVANDO AS ESPECIFICAÇÕES E CERTIFICADO DO INMETRO 

1 LÁPIS DE COR: - CORPO SEXTAVADO; - COMPOSIÇÃO: GRAFITE; - CARGAS 
INERTES; - MATERIAL CERÂMICO E MADEIRA REFLORESTADA. A 
ESPESSURA DO GRAFITE DEVERÁ SER DE NO MÍNIMO 3 MM. O PRODUTO 
DEVERÁ CONTER NA EMBALAGEM CERTIFICADO FSC, A CAIXA DEVERÁ 
CONTER NO MÍNIMO 14 LÁPIS DE COR COM CORES DIFERENTES, SENDO 
DUAS CORES BICOLORES METÁLICAS. ACOMPANHADA DE UM 
APONTADOR. PRODUTO CERTIFICADO PELO INMETRO. DEVERÁ CONTER 
ETIQUETA PERSONALIZADA COM BRASÃO DO MUNICÍPIO (COLORIDA) 
COM ESPAÇO PARA PREENCHIMENTO DOS DADOS PESSOAIS DO ALUNO. 
APRESENTAR JUNTO A PROPOSTA DE PREÇOS FICHA TÉCNICA 
COMPROVANDO AS ESPECIFICAÇÕES E CERTIFICADO DO INMETRO 

1 TESOURA SEM PONTA INFANTIL - COM TAMANHO MÍNIMO DE 13 CM, 
LÂMINA EM AÇO INOX. CABO ANATÔMICO REVESTIDO INTERNAMENTE 
COM MATERIAL EMBORRACHADO. CABO INTEIRIÇO ATÉ O PARAFUSO, 
COM VISOR PARA INSERIR AS INFORMAÇÕES DO ESTUDANTE E COM 
HASTE FLEXÍVEL (VAI E VEM). PRODUTO CERTIFICADO PELO INMETRO. 
APRESENTAR JUNTO A PROPOSTA DE PREÇOS FICHA TÉCNICA 
COMPROVANDO AS ESPECIFICAÇÕES E CERTIFICADO DO INMETRO 

1 APONTADOR DE LÁPIS COM DEPÓSITO: APONTADOR 3 FUROS COM 
DEPÓSITO CORPO TRIANGULAR QUE FACILITA A PEGA E USO, 
GARANTINDO MAIOR CONFORTO. APONTADORCOM DEPÓSITO. 3 TIPOS DE 
FURO: PARA LÁPIS GRAFITE, LÁPIS DE COR E LÁPIS JUMBO.DIMENSÕES: 
ALTURA:6,50 CENTÍMETROS LARGURA: 4,50 CENTÍMETROS 
PROFUNDIDADE:4,50 CENTÍMETROS PESO:30,00 GRAMAS. PRODUTO COM 
SELO DO INMETRO. PERSONALIZADO EM UMA COR DE IMPRESSÃO, 
CONTENDO BRASÃO E NOME DO MUNICÍPIO. APRESENTAR JUNTO A 
PROPOSTA DE PREÇOS FICHA TÉCNICA COMPROVANDO AS 
ESPECIFICAÇÕES E CERTIFICADO DO INMETRO 

1 Caixas de Giz de Cera, Jumbo contendo no mínimo 12 unidades em cores diferentes 
de giz de cera, formato triangular, com superfície lisa e uniforme, isenta de defeitos 
e deformações, confeccionado com ceras, cargas minerais inertes e pigmentos. 
Dimensões do giz 
8,5 x 1,1 x 101 cm, peso mínimo de 104 gramas. O produto deve ser macio, e possuir 
alto poder de cobertura. O giz deverá ser envolvido por uma proteção em papel 
informando a cor do giz para evitar a quebra e não sujar as mãos. São obrigatórias 
as cores: preto, amarelo, vermelho, azul claro, azul escuro, verde claro, verde escuro, 
marrom, branco, laranja, rosa e roxo. Produto certificado pelo Inmetro. DEVERÁ 
CONTER ETIQUETA PERSONALIZADA COM BRASÃO DO MUNICÍPIO 
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HASTE FLEXÍVEL (VAI E VEM). PRODUTO CERTIFICADO PELO INMETRO. 
APRESENTAR JUNTO A PROPOSTA DE PREÇOS FICHA TÉCNICA 
COMPROVANDO AS ESPECIFICAÇÕES E CERTIFICADO DO INMETRO 

1 APONTADOR DE LÁPIS COM DEPÓSITO: APONTADOR 3 FUROS COM 
DEPÓSITO CORPO TRIANGULAR QUE FACILITA A PEGA E USO, 
GARANTINDO MAIOR CONFORTO. APONTADORCOM DEPÓSITO. 3 TIPOS DE 
FURO: PARA LÁPIS GRAFITE, LÁPIS DE COR E LÁPIS JUMBO.DIMENSÕES: 
ALTURA:6,50 CENTÍMETROS LARGURA: 4,50 CENTÍMETROS 
PROFUNDIDADE:4,50 CENTÍMETROS PESO:30,00 GRAMAS. PRODUTO COM 
SELO DO INMETRO. PERSONALIZADO EM UMA COR DE IMPRESSÃO, 
CONTENDO BRASÃO E NOME DO MUNICÍPIO. APRESENTAR JUNTO A 
PROPOSTA DE PREÇOS FICHA TÉCNICA COMPROVANDO AS 
ESPECIFICAÇÕES E CERTIFICADO DO INMETRO 

1 Caixas de Giz de Cera, Jumbo contendo no mínimo 12 unidades em cores diferentes 
de giz de cera, formato triangular, com superfície lisa e uniforme, isenta de defeitos 
e deformações, confeccionado com ceras, cargas minerais inertes e pigmentos. 
Dimensões do giz 
8,5 x 1,1 x 101 cm, peso mínimo de 104 gramas. O produto deve ser macio, e possuir 
alto poder de cobertura. O giz deverá ser envolvido por uma proteção em papel 
informando a cor do giz para evitar a quebra e não sujar as mãos. São obrigatórias 
as cores: preto, amarelo, vermelho, azul claro, azul escuro, verde claro, verde escuro, 
marrom, branco, laranja, rosa e roxo. Produto certificado pelo Inmetro. DEVERÁ 
CONTER ETIQUETA PERSONALIZADA COM BRASÃO DO MUNICÍPIO 
(COLORIDA) COM ESPAÇO PARA PREENCHIMENTO DOS DADOS PESSOAIS 
DO ALUNO 

1 Régua 30 cm em poliestireno cristal, impressa através de serigrafia por cura 
ultravioleta, com tintas livres de solvente e atóxicas, impressão das escalas com 
divisão em milímetros, detalhes a cada 5 milímetros com marcações numeradas a 
cada centímetro na cor preta, devendo trazer também a marca do fabricante em seu 
corpo. As demarcações devem ser claras e precisas não podendo apresentar falhas, 
manchas ou serem facilmente removidas. O produto acabado deve apresentar as 
seguintes dimensões mínimas: a maior espessura deve ter 1,6mm e a menor, na 
ponta do chanfro, deve apresentar 0,8mm, comprimento com 310 mm e largura 
24,5mm. O produto deve ser certificado junto ao INMETRO 

 Valor Total R$36.868,80 (trinta e seis mil, oitocentos e sessenta e oito reais 
e oitenta centavos) 

 Kit III - 160 kits - Ensino Fundamental (4º e 5º ano) 
Quantidade Itens do Kit II “Ensino Fundamental” 

2 CADERNO ESCOLAR PEDAGÓGICO ESPIRAL, 1X1, 48 FOLHAS, CAPA E 
CONTRACAPA ESPESSURA MÍNIMA DE 250G/M², FOLHAS INTERNAS EM 
PAPEL OFF SET 56/M² MEDIDAS MÍNIMAS 14 X 20CM, O CADERNO DEVERÁ 
SER PERSONALIZADO CONFORME A ARTE A SER OFERECIDA 
PELAPREFEITURA; 

6 CADERNO ESPIRAL, PEQUENO ESCOLAR DE LINGUAGEM, CAPA E CONTRA 
CAPA ESPESSURA MÍNIMA DE 250G/M², FOLHAS INTERNAS EM PAPEL OFF 
SET 56/M², MEDIDAS MÍNIMAS 14 X 20 CM, COM MARGEM Á ESQUERDA, 
COM NO MÍNIMO 96 FOLHAS COSTURADAS, O CADERNO DEVERÁ SER 
PERSONALIZADO CONFORME A ARTE A SER OFERECIDA PELA 
PREFEITURA; 

1 Caderno de desenho e cartografia, milimetrado, em espiral, medidas mínimas 275 x 
200 MM, com 48 folhas, capa e contracapa espessura mínima de 250g/m² revestido 
em papel couchê com no mínimo 115gr², folhas internas em papel off set 56/m², o 
caderno deverá ser personalizado conforme a arte a ser oferecida pela Prefeitura. 

1 Lápis preto hexagonal HB= n°2, mina macia produzido com fibra natural de 
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(COLORIDA) COM ESPAÇO PARA PREENCHIMENTO DOS DADOS PESSOAIS 
DO ALUNO 

1 Régua 30 cm em poliestireno cristal, impressa através de serigrafia por cura 
ultravioleta, com tintas livres de solvente e atóxicas, impressão das escalas com 
divisão em milímetros, detalhes a cada 5 milímetros com marcações numeradas a 
cada centímetro na cor preta, devendo trazer também a marca do fabricante em seu 
corpo. As demarcações devem ser claras e precisas não podendo apresentar falhas, 
manchas ou serem facilmente removidas. O produto acabado deve apresentar as 
seguintes dimensões mínimas: a maior espessura deve ter 1,6mm e a menor, na 
ponta do chanfro, deve apresentar 0,8mm, comprimento com 310 mm e largura 
24,5mm. O produto deve ser certificado junto ao INMETRO 

1 Caneta esferográfica na cor azul ponta média 1.0m, corpo triangular, transparente, 
ponta arredondada com tampa triangular na cor da tinta, removível, antiasfixiante, 
haste para fixação em bolso, com respiro anti-asfixiante com sistema y para evitar 
danos a ponta e haste cega (não cortante) para evitar acidentes ponta metálica e 
esfera de tungstênio. Plug na extremidade superior deverá ser feita por meio de 
encaixe na cor da tinta, lisa e sem respiro e conter impresso em alto relevo país de 
origem. Corpo da caneta deverá conter marca modelo, medida da ponta. 
Deverá apresentar traço uniforme, sem falhas, sem borras e sem excesso de tinta 
durante o traçado, não podendo ainda possuir folga que permita retração de ponta 
da caneta durante a escrita. O corpo da caneta deverá possuir resistência 
apropriada, principalmente junto à ponta da escrita, para suportar o esforço até o 
final da carga. Sem respiro no corpo, características geométricas: - tonalidade: 
média - escrita: grossa (aproximadamente 1 mm) - a tinta da caneta não poderá 
apresentar ressecamento pelo período fixado no prazo de validade. Composição tinta 
inkjoy ou hitec com base de água e óleo, escreve macio, sem falhas e com maior 
nitidez de cores 

1 Caneta esferográfica na cor preta ponta média 1.0m, corpo triangular, transparente, 
ponta arredondada com tampa triangular na cor da tinta, removível, antiasfixiante, 
haste para fixação em bolso, com respiro anti-asfixiante com sistema y para evitar 
danos a ponta e haste cega (não cortante) para evitar acidentes ponta metálica e 
esfera de tungstênio. Plug na extremidade superior deverá ser feita por meio de 
encaixe na cor da tinta, lisa e sem respiro e conter impresso em alto relevo país de 
origem. Corpo da caneta deverá conter marca modelo, medida da ponta. 
Deverá apresentar traço uniforme, sem falhas, sem borras e sem excesso de tinta 
durante o traçado, não podendo ainda possuir folga que permita retração de ponta 
da caneta durante a escrita. O corpo da caneta deverá possuir resistência 
apropriada, principalmente junto à ponta da escrita, para suportar o esforço até o 
final da carga. Sem respiro no corpo, características geométricas: - tonalidade: 
média - escrita: grossa (aproximadamente 1 mm) - a tinta da caneta não poderá 
apresentar ressecamento pelo período fixado no prazo de validade. Composição tinta 
inkjoy ou hitec com base de água e óleo, escreve macio, sem falhas e com maior 
nitidez de cores 

1 Caneta esferográfica na cor vermelha ponta média 1.0m, corpo triangular, 
transparente, ponta arredondada com tampa triangular na cor da tinta, removível, 
antiasfixiante, haste para fixação em bolso, com respiro anti-asfixiante com sistema 
y para evitar danos a ponta e haste cega (não cortante) para evitar acidentes ponta 
metálica e esfera de tungstênio. Plug na extremidade superior deverá ser feita por 
meio de encaixe na cor da tinta, lisa e sem respiro e conter impresso em alto relevo 
país de origem. Corpo da caneta deverá conter marca modelo, medida da ponta. 
Deverá apresentar traço uniforme, sem falhas, sem borras e sem excesso de tinta 
durante o traçado, não podendo ainda possuir folga que permita retração de ponta 
da caneta durante a escrita. O corpo da caneta deverá possuir resistência 
apropriada, principalmente junto à ponta da escrita, para suportar o esforço até o 
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(COLORIDA) COM ESPAÇO PARA PREENCHIMENTO DOS DADOS PESSOAIS 
DO ALUNO 

1 Régua 30 cm em poliestireno cristal, impressa através de serigrafia por cura 
ultravioleta, com tintas livres de solvente e atóxicas, impressão das escalas com 
divisão em milímetros, detalhes a cada 5 milímetros com marcações numeradas a 
cada centímetro na cor preta, devendo trazer também a marca do fabricante em seu 
corpo. As demarcações devem ser claras e precisas não podendo apresentar falhas, 
manchas ou serem facilmente removidas. O produto acabado deve apresentar as 
seguintes dimensões mínimas: a maior espessura deve ter 1,6mm e a menor, na 
ponta do chanfro, deve apresentar 0,8mm, comprimento com 310 mm e largura 
24,5mm. O produto deve ser certificado junto ao INMETRO 

1 Caneta esferográfica na cor azul ponta média 1.0m, corpo triangular, transparente, 
ponta arredondada com tampa triangular na cor da tinta, removível, antiasfixiante, 
haste para fixação em bolso, com respiro anti-asfixiante com sistema y para evitar 
danos a ponta e haste cega (não cortante) para evitar acidentes ponta metálica e 
esfera de tungstênio. Plug na extremidade superior deverá ser feita por meio de 
encaixe na cor da tinta, lisa e sem respiro e conter impresso em alto relevo país de 
origem. Corpo da caneta deverá conter marca modelo, medida da ponta. 
Deverá apresentar traço uniforme, sem falhas, sem borras e sem excesso de tinta 
durante o traçado, não podendo ainda possuir folga que permita retração de ponta 
da caneta durante a escrita. O corpo da caneta deverá possuir resistência 
apropriada, principalmente junto à ponta da escrita, para suportar o esforço até o 
final da carga. Sem respiro no corpo, características geométricas: - tonalidade: 
média - escrita: grossa (aproximadamente 1 mm) - a tinta da caneta não poderá 
apresentar ressecamento pelo período fixado no prazo de validade. Composição tinta 
inkjoy ou hitec com base de água e óleo, escreve macio, sem falhas e com maior 
nitidez de cores 

1 Caneta esferográfica na cor preta ponta média 1.0m, corpo triangular, transparente, 
ponta arredondada com tampa triangular na cor da tinta, removível, antiasfixiante, 
haste para fixação em bolso, com respiro anti-asfixiante com sistema y para evitar 
danos a ponta e haste cega (não cortante) para evitar acidentes ponta metálica e 
esfera de tungstênio. Plug na extremidade superior deverá ser feita por meio de 
encaixe na cor da tinta, lisa e sem respiro e conter impresso em alto relevo país de 
origem. Corpo da caneta deverá conter marca modelo, medida da ponta. 
Deverá apresentar traço uniforme, sem falhas, sem borras e sem excesso de tinta 
durante o traçado, não podendo ainda possuir folga que permita retração de ponta 
da caneta durante a escrita. O corpo da caneta deverá possuir resistência 
apropriada, principalmente junto à ponta da escrita, para suportar o esforço até o 
final da carga. Sem respiro no corpo, características geométricas: - tonalidade: 
média - escrita: grossa (aproximadamente 1 mm) - a tinta da caneta não poderá 
apresentar ressecamento pelo período fixado no prazo de validade. Composição tinta 
inkjoy ou hitec com base de água e óleo, escreve macio, sem falhas e com maior 
nitidez de cores 

1 Caneta esferográfica na cor vermelha ponta média 1.0m, corpo triangular, 
transparente, ponta arredondada com tampa triangular na cor da tinta, removível, 
antiasfixiante, haste para fixação em bolso, com respiro anti-asfixiante com sistema 
y para evitar danos a ponta e haste cega (não cortante) para evitar acidentes ponta 
metálica e esfera de tungstênio. Plug na extremidade superior deverá ser feita por 
meio de encaixe na cor da tinta, lisa e sem respiro e conter impresso em alto relevo 
país de origem. Corpo da caneta deverá conter marca modelo, medida da ponta. 
Deverá apresentar traço uniforme, sem falhas, sem borras e sem excesso de tinta 
durante o traçado, não podendo ainda possuir folga que permita retração de ponta 
da caneta durante a escrita. O corpo da caneta deverá possuir resistência 
apropriada, principalmente junto à ponta da escrita, para suportar o esforço até o 
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final da carga. Sem respiro no corpo, características geométricas: - tonalidade: 
média - escrita: grossa (aproximadamente 1 mm) - a tinta da caneta não poderá 
apresentar ressecamento pelo período fixado no prazo de validade. Composição tinta 
inkjoy ou hitec com base de água e óleo, escreve macio, sem falhas e com maior 
nitidez de cores 

 Valor Total R$25.912,00 (vinte e cinco mil e novecentos e doze reais) 
 VALOR TOTAL LOTE 1 - R$79.043,20 (setenta e nove mil, quarenta e três e 

vinte centavos) 

LOTE 2 

 LOTE 2 

Quantidade Kit I - 286 Kits - Educação Infantil 

286 

ESTOJO ESCOLAR INFANTIL: Semi conformado, parte superior confeccionada em 
tecido rip stop losango com plastificação de cloreto de vinila na cor PANTONE 11-
4800 TPX, com acabamento em friso coextrusado na cor PANTONE-17-4328 TPX, 
parte inferior confeccionada em material Polyroll, seu acabamento interno em 
helanca light, sua arte deverá ser em sua parte frontal e processo de silkscreen. 

286 

MOCHILA ESCOLAR INFANTIL: Mochila com três compartimentos, seu corpo 
principal confeccionado em tecido rip stop losango na cor PANTONE 19-3953 TPX, 
em sua parte frontal será impresso em forma de silkscreen o nome do município. Em 
suas cistas deverá vir acoplada uma almofada com espuma de polietileno e forrada 
com tecido maquinetado com efeito losango. 

 Valor Total R$28.600,00 (vinte e oito mil e seiscentos reais) 

Quantidade Kit II - 350 Kits - Ensino Fundamental  

350 

ESTOJO ESCOLAR FUNDAMENTAL: Semi conformado, parte superior 
confeccionada em tecido rip stop losango com plastificação de cloreto de vinila na cor 
PANTONE 19-3953 TPX, com acabamento em friso coextrusado na cor PANTONE-
17-4328 TPX, parte inferior confeccionada em material Polyroll, seu acabamento 
interno em helanca light, sua arte deverá ser em sua parte frontal e processo de 
silkscreen. 

350 

MOCHILA ESCOLAR FUNDAMENTAL: Mochila com três compartimentos, seu 
corpo principal confeccionado em tecido rip stop losango na cor PANTONE 19-3953 
TPX, em sua parte frontal será impresso em forma de silkscreen o nome do 
município. Em suas cistas deverá vir acoplada uma almofada com espuma de 
polietileno e forrada com tecido maquinetado com efeito losango. 

 Valor Total R$37.450,00 (trinta e sete mil e quatrocentos e cinquenta reais) 

 VALOR TOTAL LOTE 2 - R$66.050,00 (sessenta e seis mil e cinquenta reais) 
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final da carga. Sem respiro no corpo, características geométricas: - tonalidade: 
média - escrita: grossa (aproximadamente 1 mm) - a tinta da caneta não poderá 
apresentar ressecamento pelo período fixado no prazo de validade. Composição tinta 
inkjoy ou hitec com base de água e óleo, escreve macio, sem falhas e com maior 
nitidez de cores 

 Valor Total R$25.912,00 (vinte e cinco mil e novecentos e doze reais) 
 VALOR TOTAL LOTE 1 - R$79.043,20 (setenta e nove mil, quarenta e três e 

vinte centavos) 

LOTE 2 

 LOTE 2 

Quantidade Kit I - 286 Kits - Educação Infantil 

286 

ESTOJO ESCOLAR INFANTIL: Semi conformado, parte superior confeccionada em 
tecido rip stop losango com plastificação de cloreto de vinila na cor PANTONE 11-
4800 TPX, com acabamento em friso coextrusado na cor PANTONE-17-4328 TPX, 
parte inferior confeccionada em material Polyroll, seu acabamento interno em 
helanca light, sua arte deverá ser em sua parte frontal e processo de silkscreen. 

286 

MOCHILA ESCOLAR INFANTIL: Mochila com três compartimentos, seu corpo 
principal confeccionado em tecido rip stop losango na cor PANTONE 19-3953 TPX, 
em sua parte frontal será impresso em forma de silkscreen o nome do município. Em 
suas cistas deverá vir acoplada uma almofada com espuma de polietileno e forrada 
com tecido maquinetado com efeito losango. 

 Valor Total R$28.600,00 (vinte e oito mil e seiscentos reais) 

Quantidade Kit II - 350 Kits - Ensino Fundamental  

350 

ESTOJO ESCOLAR FUNDAMENTAL: Semi conformado, parte superior 
confeccionada em tecido rip stop losango com plastificação de cloreto de vinila na cor 
PANTONE 19-3953 TPX, com acabamento em friso coextrusado na cor PANTONE-
17-4328 TPX, parte inferior confeccionada em material Polyroll, seu acabamento 
interno em helanca light, sua arte deverá ser em sua parte frontal e processo de 
silkscreen. 

350 

MOCHILA ESCOLAR FUNDAMENTAL: Mochila com três compartimentos, seu 
corpo principal confeccionado em tecido rip stop losango na cor PANTONE 19-3953 
TPX, em sua parte frontal será impresso em forma de silkscreen o nome do 
município. Em suas cistas deverá vir acoplada uma almofada com espuma de 
polietileno e forrada com tecido maquinetado com efeito losango. 

 Valor Total R$37.450,00 (trinta e sete mil e quatrocentos e cinquenta reais) 

 VALOR TOTAL LOTE 2 - R$66.050,00 (sessenta e seis mil e cinquenta reais) 
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1.2. Valor Total: R$145.093,20 (cento e quarenta e cinco mil, noventa e três reais e 

vinte centavos). 

1.3. Prazo de Entrega: 15 (quinze) dias. 

2. DA PROPOSTA. 

2.1. Juntamente com a Proposta os Licitantes deverão apresentar catálogo, ou 
instrumento semelhante, contendo a especificação completa do objeto proposto, que 
demonstrem a marca e modelo, bem como certificado do INMETRO dos itens que 

contenham tal especificação, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 

3. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA. 

3.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado 
provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e 
horário de sua realização divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados. 

3.2. Serão exigidas amostras de todos os Lotes acima especificados. 

3.3. As amostras poderão ser entregues no endereço Rua Eduardo Bertoni Junior, 471, 
Centro, Salto do Itararé/PR, CEP 84.945-000, Prefeitura Municipal, Setor de Compras e 
Licitações, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após solicitado, sendo que a empresa 

assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 

3.4. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
no chat pelo interessado, antes de findo o prazo. 

3.5. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a 
proposta será recusada. 

3.6. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

3.7. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 
será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
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Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência. 

3.8. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 

pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

3.9. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos fornecedores no prazo de 15 (quinze) dias, após o qual poderão ser 

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.  

3.10. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 
língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

4. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA. 

4.1. Em se tratando do LOTE 2, as licitantes deverão observar, ainda, a Especificação 
Técnica (anexo), sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 
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Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência. 

3.8. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 

pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

3.9. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos fornecedores no prazo de 15 (quinze) dias, após o qual poderão ser 

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.  

3.10. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 
língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

4. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA. 

4.1. Em se tratando do LOTE 2, as licitantes deverão observar, ainda, a Especificação 
Técnica (anexo), sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA 

PROPONENTE: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

LOCAL DE ENTREGA: PREFEITURA MUNICIPAL. 

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR 
PREÇO POR LOTE. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 161-2022. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 68-2022. 

DATA DO ENCERRAMENTO: 

PRAZO DO RECEBIMENTO DA PROPOSTA: 

OBJETO DA LICITAÇÃO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE KITS DE 
MATERIAL ESCOLAR. 

VALOR TOTAL: 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme Edital. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

PRAZO DE ENTREGA: 15 (quinze) dias. 

E-MAIL DO LICITANTE: 

DATA: 

 

____________________________________________ 

CARIMBO E ASSINATURA DO PROPONENTE 
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ANEXO III - TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

Ao (A) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio 

Município de Salto do Itararé, Estado do Paraná. 

 

Ref.: Pregão Presencial nº 68-2022 

 

Prezados Senhores: 

Através do presente, credenciamos o Sr. __________, portador da 
Cédula de Identidade RG nº __________ e inscrito no CPF/MF nº __________, a 
participar da licitação instaurada pelo Município de Salto do Itararé, Estado do Paraná, 
na modalidade de Pregão Presencial nº 68-2022, na qualidade de REPRESENTANTE 
LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa 
__________, inscrita no CNPJ/MF nº __________, bem como formular propostas e lances, 
e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

(Local e data). 

 

 

_____________________________________________________ 

Nome, RG e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente 

(reconhecer firma) 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA 

PROPONENTE: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

LOCAL DE ENTREGA: PREFEITURA MUNICIPAL. 

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR 
PREÇO POR LOTE. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 161-2022. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 68-2022. 

DATA DO ENCERRAMENTO: 

PRAZO DO RECEBIMENTO DA PROPOSTA: 

OBJETO DA LICITAÇÃO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE KITS DE 
MATERIAL ESCOLAR. 

VALOR TOTAL: 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme Edital. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

PRAZO DE ENTREGA: 15 (quinze) dias. 

E-MAIL DO LICITANTE: 

DATA: 

 

____________________________________________ 

CARIMBO E ASSINATURA DO PROPONENTE 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTOS DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

Ao (A) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio 

Município de Salto do Itararé, Estado do Paraná. 

 

Ref.: Pregão Presencial nº 68-2022 

 

Prezados Senhores: 

Declaramos, sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as condições 
constantes deste Pregão Presencial e seus Anexos, e que atendemos plenamente aos 
requisitos necessários para habilitação e proposta e declara que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação, nos termos do art. 4º, Inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002. 

(Local e data). 

 

 

 

_____________________________________________________ 

(assinatura) 

(nome e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente) 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTOS DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

Ao (A) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio 

Município de Salto do Itararé, Estado do Paraná. 

 

Ref.: Pregão Presencial nº 68-2022 

 

Prezados Senhores: 

Declaramos, sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as condições 
constantes deste Pregão Presencial e seus Anexos, e que atendemos plenamente aos 
requisitos necessários para habilitação e proposta e declara que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação, nos termos do art. 4º, Inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002. 

(Local e data). 

 

 

 

_____________________________________________________ 

(assinatura) 

(nome e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente) 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

 

 

Ao (A) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio 

Município de Salto do Itararé, Estado do Paraná. 

 

Ref.: Pregão Presencial nº 68-2022 

 

Prezados Senhores: 

A Proponente __________, inscrita no CNPJ/MF sob nº __________ 
declara para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos 
da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 
32, Parágrafo 2º e Artigo 97, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

(Local e data). 

 

 

 

_____________________________________________________ 

(assinatura) 

(nome e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente) 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

 

 

Ao (A) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio 

Município de Salto do Itararé, Estado do Paraná. 

 

Ref.: Pregão Presencial nº 68-2022 

 

Prezados Senhores: 

A Proponente __________, inscrita no CNPJ/MF sob nº __________ 
declara para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos 
da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 
32, Parágrafo 2º e Artigo 97, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

(Local e data). 

 

 

 

_____________________________________________________ 

(assinatura) 

(nome e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente) 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

 

 

Ao (A) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio 

Município de Salto do Itararé, Estado do Paraná. 

 

Ref.: Pregão Presencial nº 68-2022 

 

Prezados Senhores: 

A Proponente __________, inscrita no CNPJ/MF sob nº __________ 
declara para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos 
da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 
32, Parágrafo 2º e Artigo 97, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

(Local e data). 

 

 

 

_____________________________________________________ 

(assinatura) 

(nome e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente) 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES 

 

 

Ao (A) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio 

Município de Salto do Itararé, Estado do Paraná. 

 

Ref.: Pregão Presencial nº 68-2022 

 

Prezados Senhores: 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 
procedimento licitatório sob a modalidade de Pregão Presencial nº 68-2022, em 
cumprimento ao Inciso XXXIII, do Artigo 7º da Constituição Federal, Inciso V, do art. 
27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854, que não possuímos em nosso quadro 
funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

(Local e data). 

 

 

_____________________________________________________ 

(assinatura) 

(Nome e CPF do representante legal) 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE  

 

Ao (A) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio 

Município de Salto do Itararé, Estado do Paraná. 

Ref.: Pregão Presencial nº 68-2022 

Prezados Senhores: 

_______________________________________________________ (razão social do licitante), 
inscrita no CNPJ nº _________________________, por intermédio de seu representante 
legal, o (a) Sr. (a) __________________________________________, portador (a) da 
Carteira de Identidade nº _____________________ e do CPF nº ______________________, 
DECLARA, para fins do disposto no subitem 02.01.01, “f”  do  Edital,  sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 
considerada: 

1. ( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123 de 14/12/2006; 

2. (    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

3. (    ) NÃO SE ENQUADRA. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 
artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(Local e data). 

 

__________________________________________________ 

(Nome, CPF e Assinatura do representante legal da Empresa) 

SALTO DO ITARARÉ

 
 

 

 

 

 
Rua Eduardo Bertoni Junior, 471, Centro, Salto do Itararé, Estado do Paraná, CEP: 84.945-000. 

Fone/Fax: (43) 3579-1607. E-mail: sitararelicitacao@hotmail.com. 

40 
MUNICIPIO DE SALTO DO ITARARÉ 
Paço Municipal “Prefeito José Odair” 

CNPJ. 76.920.834/0001-87 
Rua Eduardo Bertoni Junior, 471 – Fone/Fax (43) 3579 1607 CEP 84945-000 

Salto do Itararé – Estado do Paraná 

 
ANEXO VII - DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE  

 

Ao (A) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio 

Município de Salto do Itararé, Estado do Paraná. 

Ref.: Pregão Presencial nº 68-2022 

Prezados Senhores: 

_______________________________________________________ (razão social do licitante), 
inscrita no CNPJ nº _________________________, por intermédio de seu representante 
legal, o (a) Sr. (a) __________________________________________, portador (a) da 
Carteira de Identidade nº _____________________ e do CPF nº ______________________, 
DECLARA, para fins do disposto no subitem 02.01.01, “f”  do  Edital,  sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 
considerada: 

1. ( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123 de 14/12/2006; 

2. (    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

3. (    ) NÃO SE ENQUADRA. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 
artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(Local e data). 

 

__________________________________________________ 

(Nome, CPF e Assinatura do representante legal da Empresa) 

 
 

 

 

 

 
Rua Eduardo Bertoni Junior, 471, Centro, Salto do Itararé, Estado do Paraná, CEP: 84.945-000. 
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE DE ENTREGA 

 

 

Ao (A) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio 

Município de Salto do Itararé, Estado do Paraná. 

 

Ref.: Pregão Presencial nº 68-2022 

 

Prezados Senhores: 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE KITS DE MATERIAL 

ESCOLAR. 

O signatário da presente, em nome da proponente ____________________________, 
CNPJ nº _____________, para todos os fins legais e necessários, declara que está 
plenamente capacitado a efetuar a entrega dos materiais ou produtos, bem como 
executar os serviços cotados/licitados, nas quantidades, preços e prazos propostos, na 
sede do Município, sem nenhum ônus para a Administração. 

Validade da Proposta: _____ (___________) dias. 

Prazo de Entrega: ______ (____________) dias. 

(Local e data). 

 

________________________________________ 

Assinatura 

(Nome RG e CPF do representante legal) 
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE DE ENTREGA 

 

 

Ao (A) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio 

Município de Salto do Itararé, Estado do Paraná. 

 

Ref.: Pregão Presencial nº 68-2022 

 

Prezados Senhores: 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE KITS DE MATERIAL 

ESCOLAR. 

O signatário da presente, em nome da proponente ____________________________, 
CNPJ nº _____________, para todos os fins legais e necessários, declara que está 
plenamente capacitado a efetuar a entrega dos materiais ou produtos, bem como 
executar os serviços cotados/licitados, nas quantidades, preços e prazos propostos, na 
sede do Município, sem nenhum ônus para a Administração. 

Validade da Proposta: _____ (___________) dias. 

Prazo de Entrega: ______ (____________) dias. 

(Local e data). 

 

________________________________________ 

Assinatura 

(Nome RG e CPF do representante legal) 
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ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE ATENTICIDADE DAS CÓPIAS E 

ASSINATURAS 

 

 

Ao (A) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio 

Município de Salto do Itararé, Estado do Paraná. 

 

Ref.: Pregão Presencial nº 68-2022 

 

Prezados Senhores: 

A Proponente _________________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
________________, com sede à Rua __________, em __________, por seu representante 
legal, __________, portador da Carteira de Identidade RG __________ e inscrito no 
CPF/MF n.º __________, residente em __________, DECLARA para todos os fins 
necessários e em direito permitidos, que as cópias dos documentos apresentados, 
extraídos por meio reprográfico ou eletrônico (inclusive Internet), correspondem 
fielmente aos seus originais, assim como as assinaturas apostas em todos os 

documentos originais ou cópias, correspondem à autentica rubrica dos signatários. 

Por ser expressão da verdade e cientes das penalidades legais, em 
especial ao disposto no Artigo 299 do Código Penal Brasileiro, firmamos a presente 
declaração. 

(Local e data). 

 

_____________________________________________________ 

(nome, RG e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente) 

SALTO DO ITARARÉ
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ANEXO X - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTES 

 

 

Ao (A) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio 

Município de Salto do Itararé, Estado do Paraná. 

 

Ref.: Pregão Presencial nº 68-2022 

 

Prezados Senhores: 

(Nome da Empresa), Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no 
CNPJ/MF n°, com sede na Rua_______________________________, representada por seu 
sócio_______________________________, portador da Carteira de Identidade n° inscrito 
no CPF/MF n°_______________________________, infra-assinando, DECLARA sob as 
penas da Lei, que os sócios da empresa supracitada, não são servidores públicos 
municipais que ocupam cargo de provimento em comissão ou efetivo, não são 
Pregoeiros, membros da Equipe de Apoio ou Comissão Permanente de Licitação e não 
possuem parentesco por consanguinidade ou afim até 3° grau com qualquer servidor 
público ou membro da administração do Poder Executivo e Legislativo do Município de 
Salto Do Itararé – Estado do Paraná, que ocupem tais funções. 

(Local e data). 

 

________________________________________ 

(Assinatura, RG e CPF do declarante) 

Representante Legal 

 
 

 

 

 

 
Rua Eduardo Bertoni Junior, 471, Centro, Salto do Itararé, Estado do Paraná, CEP: 84.945-000. 

Fone/Fax: (43) 3579-1607. E-mail: sitararelicitacao@hotmail.com. 

43 
MUNICIPIO DE SALTO DO ITARARÉ 
Paço Municipal “Prefeito José Odair” 

CNPJ. 76.920.834/0001-87 
Rua Eduardo Bertoni Junior, 471 – Fone/Fax (43) 3579 1607 CEP 84945-000 

Salto do Itararé – Estado do Paraná 

 
ANEXO X - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTES 

 

 

Ao (A) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio 

Município de Salto do Itararé, Estado do Paraná. 

 

Ref.: Pregão Presencial nº 68-2022 

 

Prezados Senhores: 

(Nome da Empresa), Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no 
CNPJ/MF n°, com sede na Rua_______________________________, representada por seu 
sócio_______________________________, portador da Carteira de Identidade n° inscrito 
no CPF/MF n°_______________________________, infra-assinando, DECLARA sob as 
penas da Lei, que os sócios da empresa supracitada, não são servidores públicos 
municipais que ocupam cargo de provimento em comissão ou efetivo, não são 
Pregoeiros, membros da Equipe de Apoio ou Comissão Permanente de Licitação e não 
possuem parentesco por consanguinidade ou afim até 3° grau com qualquer servidor 
público ou membro da administração do Poder Executivo e Legislativo do Município de 
Salto Do Itararé – Estado do Paraná, que ocupem tais funções. 

(Local e data). 

 

________________________________________ 

(Assinatura, RG e CPF do declarante) 

Representante Legal 

 
 

 

 

 

 
Rua Eduardo Bertoni Junior, 471, Centro, Salto do Itararé, Estado do Paraná, CEP: 84.945-000. 

Fone/Fax: (43) 3579-1607. E-mail: sitararelicitacao@hotmail.com. 

44 
MUNICIPIO DE SALTO DO ITARARÉ 
Paço Municipal “Prefeito José Odair” 

CNPJ. 76.920.834/0001-87 
Rua Eduardo Bertoni Junior, 471 – Fone/Fax (43) 3579 1607 CEP 84945-000 

Salto do Itararé – Estado do Paraná 

 
ANEXO XI - MINUTA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 161-2022. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 68-2022. 

O município de SALTO DO ITARARÉ, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ/MF nº 76.920.834/0001-87, com sede na Rua Eduardo 
Bertoni Junior, 471, Centro, nesta cidade de Salto do Itararé, estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Sr. PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado nesta cidade de Salto do Itararé, PR, na Rua Emilio 
Delsoto, nº 1049, Bairro Centro, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.638.487-1, 
inscrito no CPF sob n.º790.955.269-68, e a empresa abaixo relacionada, representada 
na forma de seu estatuto social, em ordem de preferência por classificação, doravante 
denominada DETENTORA, resolvem firmar o presente ajuste para Registro de Preço, 
nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, e demais legislação pertinente, bem 
como do edital de Pregão nos autos do processo em epígrafe, mediante condições e 
cláusulas a seguir estabelecidas. 

 

DETENTORA 

Denominação: 

Endereço: 

CNPJ: 

Representante Legal: 

CPF: 

ITEM: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO. 

1.1. REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE KITS DE MATERIAL ESCOLAR. 

CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE ENTREGA. 

2.1. Prazo de entrega: em no máximo 15 (dez) dias, a contar do recebimento por parte 
da DETENTORA da Autorização de Fornecimento (AF). 

2.2. Correrão por conta da DETENTORA todas as despesas pertinentes, tais como 
embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 
2.3. Constatada divergência entre o material entregue e o material especificado na 
proposta, a DETENTORA deverá substituir o mesmo em, no máximo, 1 (um) dia, 
contado do recebimento da comunicação da recusa. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA. 

3.1. O prazo de vigência deste Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO. 

4.1. O pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentação da nota 
fiscal/fatura. 

4.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
DETENTORA. 

4.3. As empresas enquadradas dentro da NORMA DE PROCEDIMENTO FISCAL 
095/2009, deverão emitir NOTA FISCAL ELETRÔNICA – Nfe. 

4.4. Para realização do pagamento as empresas deverão apresentar as Certidões 
Negativas de Débitos com a Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, 

FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhista. 
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CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA. 

5.1. A DETENTORA obriga-se a proceder à entrega em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas e a manter todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

5.2. À DETENTORA caberá a responsabilidade total pelo fornecimento do objeto 
adjudicado. 

5.3. A DETENTORA obriga-se a garantir o objeto adjudicado pelo prazo legal, contados 
a partir da aceitação definitiva do mesmo. 

5.4. A DETENTORA deverá comunicar as alterações que forem efetuadas em seu 
Contrato Social. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO. 

6.1. Cabe ao MUNICÍPIO efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido 
no edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA - SANÇÕES. 

7.1. Aplicam-se às contratações decorrentes do presente ajuste as sanções previstas nas 
Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS. 

8.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o 
Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 68-2022, seus anexos e a(s) proposta(s) da(s) 
DETENTORA. 

8.2. A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as 
contratações que deles poderão advir. 

CLÁUSULA NONA - FORO. 

9.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente Registro de 
Preço é o Foro da Comarca de Siqueira Campos/PR. 
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E assim, por estarem justos e contratados, firmam o presente Registro 

de Preço, para que surta os jurídicos e legais efeitos, em três vias de igual teor e forma 
na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo arroladas. 

Salto do Itararé/PR, data. 

 

 

 

________________________________________ 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

______________________________________ 

REPRESENTANTE 

Detentora 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO ITA-
RARÉ/PR
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
69-2023.
Do Objeto: MANUTENÇÃO DO APARELHO DE 
RADIOGRAFIA DO HOSPITAL MUNICIPAL.
Do(s) Contratado(s): MULTI-X COMERCIO DE 
PRODUTOS RADIOGRAFICOS LTDA, pessoa 
jurídica inscrita no CNPJ sob o n° 80.063.639/0001-
55.
Do Valor: A presente contratação importa o valor 
total de R$7.400,00 (sete mil e quatrocentos reais).
Da Dotação Orçamentária: A despesa decorrente 
desta contratação correrá sob a seguinte dotação 
orçamentária: 02.01.04.122.0002.2.002 - Manu-
tenção da Administração Pública.
Da Justificativa: Trata-se de contratação que não 
ultrapassa o valor estipulado legalmente.
Do Fundamento Legal: Art. 24, inciso II, da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores.

RATIFICAÇÃO
Em vista das justificativas e fundamentações 
retro relatadas, aprovo a realização da despesa, 
independente de licitação.

Salto do Itararé/PR, 07 de dezembro de 2023.

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

SALTO DO ITARARÉ

CÂMARA DE PINHALÃO

WENCESLAU BRAZ

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 01/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Pelo presente Termo de Ratificação, com amparo 
no artigo 25, II, da Lei Federal n.º 8.666/93, no 
parecer jurídico exarado, RATIFICO e ADJUDICO 
a presente INEXIGIBILIDADE de licitação para 
contração da empresa LIZ SERVIÇOS ONLINE 
LTDA, CNPJ n.º 03.725.725/0001-35 para aquisi-
ção de bens nos termos e especificações abaixo 
descritas:  

Contratante: Câmara Municipal de Pinhalão
Contratado: Liz Serviços Online Ltda.
Objeto: CONTRATO DE SERVIÇO DE GEREN-
CIAMENTO, PUBLICAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO E 
COMPILAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍ-
PIO, PERMITINDO CONSULTA AO CONTEÚDO 
EM VERSÕES ESPECÍFICAS (VERSIONAMEN-
TO DAS ALTERAÇÕES), INCLUINDO INTEGRA-
ÇÃO DAS LEIS ESTADUAIS NO RESULTADO 
DAS PESQUISAS E LINK DE CONSULTA DIRETO 
A ELAS QUANDO MENCIONADAS NO TEOR 
DAS NORMAS MUNICIPAIS.
Dotação Orçamentária: 01.001.01.031.0001.2.
001.3.3.90.39.1001
Data de início: 17/10/2022.
Prazo: 01 (um) ano.
Valor Total: R$ 11.100,00 (Onze mil e cem reais)
Fundamento: Artigo 25, II, da Lei Federal n.º 
8.666/93

Pinhalão, 21 de setembro de 2022.
______________________
FLAVIO DECOL RODRIGUES
PRESIDENT

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 
012/2023 (PMWB) - PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 133/2023 (PMWB) - INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 036/2023 (PMWB) - COLABO-
RADOR: MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ – 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF nº 76.920.800/0001-
92. - AUXILIADA: COMUNIDADE TERAPÊUTICA 
BOM SAMARITANO – CNPJ: 19.895.604/0001-71 
- OBJETO: “Repasse de verba no valor de R$ 
96.456,05 (noventa seis mil, quatrocentos e cin-
quenta e seis reais e cinco centavos), através de 
Emendas Impositivas, conforme Lei Municipal Or-
çamentária n° 3.068/2022, a entidade Comunidade 
Terapêutica Bom Samaritano, inscrita no CNPJ sob 
nº 19.895.604/0001-71, para a aquisição de medi-
camentos e folha de pagamento dos funcionários 
da entidade”. - PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses, ou seja, de 05 de dezembro de 2023 à 04 
de dezembro de 2024. - VALOR:  R$ 96.456,05 
(noventa seis mil, quatrocentos e cinquenta e seis 
reais e cinco centavos). - Wenceslau Braz-PR, 05 
de dezembro de 2023. - Atahyde Ferreira dos 
Santos Junior - Prefeito

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 
013/2023 (PMWB) - PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 134/2023 (PMWB) - INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 037/2023 (PMWB) - COLABO-
RADOR: MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ – 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF nº 76.920.800/0001-
92. - AUXILIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE – CNPJ: 
78.060.613/0001-01 - OBJETO: “Repasse de 
verba no valor de R$ 32.066,50 (trinta e dois 
mil, sessenta e seis reais e cinquenta centavos), 
através de Emenda Impositiva do Poder Legisla-
tivo Municipal, a entidade Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais, inscrita no CNPJ sob nº 
78.060.613/0001-01, para auxílio na aquisição de 
gêneros alimentícios”. - PRAZO DE VIGÊNCIA: 
12 (doze) meses, ou seja, de 05 de dezembro de 
2023 à 04 de dezembro de 2024. - VALOR:  R$ 
32.066,50 (trinta e dois mil, sessenta e seis reais 
e cinquenta centavos). - Wenceslau Braz-PR, 05 
de dezembro de 2023. - Atahyde Ferreira dos 
Santos Junior - Prefeito

MUNICIPIO DE WENCESLAU BRAZ
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
48/2023 (PMWB)
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2023 
(PMWB)

OBJETO: “A POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE ELE-
TRODOMÉSTICO, ATRAVÉS DE EMENDA 
PARLAMENTAR, COM POSTERIOR CESSÃO 
DOS OBJETOS AO LAR DOS IDOSOS DE 
WENCESLAU BRAZ-PR COM ESCOPO DE 
FOMENTAR O TRABALHO REALIDO JUNTO 
ÀS PESSOAS IDOSAS”.

A Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Wenceslau Braz - PR, para fins do art. 75, in-
ciso “II”, da Lei Federal n° 14.133/2021, TORNA 
PÚBLICO, que o Exmo. Sr. Prefeito Municipal – 
ATAHYDE FERREIRA DOS SANTOS JÚNIOR, 
proferiu decisão no processo em destaque supra, 
RATIFICANDO A DISPENSA DE LICITAÇÃO, para 
a contratação, junto as empresas:

I – MERCADOMOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ/
MF nº 77.500.049/0001-38, com o menor valor 
total de R$ 19.934,06 (dezenove mil e novecentos 
e trinta e quatro reais e seis centavos).

II – ULTRAFEU EQUIPAMENTOS PARA GAS-
TRONOMIA COMERCIAIS E INDUSTRIAIS 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 02.485.014/0001-
78, com o menor valor total de R$ 37.270,00 (trinta 
e sete mil e duzentos e setenta reais).
 
Tudo conforme documentos nos autos.

Wenceslau Braz-PR, 08 de dezembro de 2023.

ATAHYDE FERREIRA DOS SANTOS JÚNIOR
PREFEITO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Wenceslau Braz–Pr, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente pelo art. 
75, inciso “II”, da Lei Federal n° 14.133/2021, a 
vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão 
de Licitações, resolve:

HOMOLOGAR E ADJUDICAR A PRESENTE 
DISPENSA NESTES TERMOS:

Processo Administrativo nº 144/2023
Modalidade: Dispensa de Licitação Nº 48/2023
Data da homologação/Adjudicação: 08/12/2023

Objeto: “A POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE ELE-
TRODOMÉSTICO, ATRAVÉS DE EMENDA 
PARLAMENTAR, COM POSTERIOR CESSÃO 
DOS OBJETOS AO LAR DOS IDOSOS DE 
WENCESLAU BRAZ-PR COM ESCOPO DE 
FOMENTAR O TRABALHO REALIDO JUNTO 
ÀS PESSOAS IDOSAS”.

Futuras contratadas: MERCADOMOVEIS LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF nº 77.500.049/0001-38, com 
o menor valor total de R$ 19.934,06 (dezenove 
mil e novecentos e trinta e quatro reais e seis 
centavos) e ULTRAFEU EQUIPAMENTOS PARA 
GASTRONOMIA COMERCIAIS E INDUSTRIAIS 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 02.485.014/0001-
78, com o menor valor total de R$ 37.270,00 (trinta 
e sete mil e duzentos e setenta reais).

Wenceslau Braz, em 08 de dezembro de 2023.

ATAHYDE FERREIRA DOS SANTOS JÚNIOR
PREFEITO 
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Na última sexta-feira (08), o 
vereador e presidente da Câmara 
de Vereadores de Santana do 
Itararé, José Devalmir dos Santos, 
o Coquinho, foi baleado durante 
uma abordagem policial por estar 
armado e não ter acatado as 
ordens dos policiais. As informa-
ções são do delegado da Polícia 
Civil de Wenceslau Braz, Hauarlei 
de Oliveira Chaves, que investiga 
o caso.
Conforme as informações apu-
radas pela Folha no dia do inci-
dente, segundo uma testemunha 
Coquinho vinha sendo ameaçado 
pelo se ex-genro que, na referida 
data, esteve em sua casa tendo 
início uma discussão entre os dois. 
Durante a confusão, o vereador 
teria sacado uma arma. Com isso, 

a equipe da Polícia Militar foi acio-
nada e esteve no local para prestar 
atendimento a ocorrência onde o 
vereador acabou sendo alvejado.
De acordo com o delegado, a 
equipe da Polícia Militar chegou 
ao local da ocorrência e se depa-
rou com o vereador apontando 
a arma para um outro indivíduo, 
sendo então dada a ordem para 
que ele largasse a arma. Porém, 
segundo as investigações, o verea-
dor não acatou a ordem e, devido 
a ameaça, o policial realizou o 
primeiro disparo. Na sequência, 
novamente o policial militar deu 
a ordem para o vereador soltar a 
amar, mas não foi acatada sendo 
realizado mais um disparo. 
Diante da situação, foi acionada 
a equipe do SAMU (Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência) 
que realizou os primeiros socorros 
e encaminhou Coquinho para o 
hospital do município. Em seguida, 
o vereador foi transferido para a 

Santa Casa de Jacarezinho devido 
ao seu quadro clínico. Na manhã 
desta segunda-feira (11), a Folha 
conversou com familiares do 
vereador que informaram que o 
paciente está bem, consciente e 
conversando, mas ainda não foi 
informado quando ele terá alta 
médica. 
A Folha apurou que Coquinho teria 
a posse da arma registrada, mas 
conforme explicou o delegado, o 
vereador foi preso em flagrante 
por porte irregular de arma de 
fogo. A prisão foi convertida em 
prisão preventiva pela Justiça. 
Ainda de acordo com o delegado, 
até o fechamento desta matéria 
o vereador segue com a prisão 
preventiva decretada e está sob 
custódia da Polícia Militar. Hauar-
lei ainda informou que a decisão 
pode ser alterada conforme pedi-
dos sejam realizados pela defesa 
e acatados pela Justiça. Caso o 
vereador receba alta e a prisão 

Da Redação
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Vereador baleado em Santana do 
Itararé passa bem, mas pode ser 

preso após deixar o hospital
José Devalmir dos Santos foi baleado por policiais 

militares durante uma confusão com o ex-genro

preventiva ainda esteja em vigor, 
ele pode ser preso. O delegado 
ainda informou que o depoimento 
do ex-genro do vereador já foi 
colhido, assim como o do policial 
militar envolvido na situação 
também foi registrado durante o 
flagrante pelo delegado de plan-
tão. Agora, Coquinho também 
deve ser ouvido para a sequência 
do inquérito policial.
Segundo a defesa do vereador, 
ele estava defendendo a filha que 

vinha sofrendo violência domés-
tica e que ele mesmo foi quem 
acionou a Polícia Militar. Ainda 
conforme a defesa, Coquinho 
não realizou nenhum disparo. Já 
a Câmara de Vereadores diz que 
está acompanhando a situação. 
A Folha entrou em contato com as 
equipes da Polícia Militar através 
da assessoria do 2º Batalhão de 
Jacarezinho, mas até o momento 
a PM não se pronunciou sobre 
o caso.

Leia também no site
folhaextra.com

Coquinho foi socorrido e permanece internado 
na Santa Casa de Jacarezinho Foto: Divulgação.


